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Requerimento de Comissão 

1699/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, 
combinado com o art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da Mesa, 
ao Gabinete do Prefeito Fuad Noman, requerimento de informações sobre a atuação da 
prefeitura na fiscalização das barreiras removíveis na hipótese de utilização de área de 
passeio ou de afastamento frontal configurado como sua extensão para a colocação de 
mesa e cadeira. 

O § 1°, do art. 78, da lei n° 8.616/2003, que contém o Código de Posturas 
de Belo Horizonte, estipula que a área destinada à colocação de mesa e cadeira será 
demarcada fisicamente, com a instalação de barreira removível, podendo permanecer no 
local somente no horário definido no documento de licenciamento. A alínea c, § 2°, do art. 
50, do Decreto, 14.060/2010, que Regulamenta a Lei n° 8.616/03, segue no mesmo 
sentido ao afirmar a necessidade da existência de barreira removível ou outro tipo de 
contenção. 

-7" 
para colocação de mesa e cadeira não possuem barreiras removíveis. 	 o") 

Lado 	outro, 	no 	site 	institucional 	da 	prefeitura 	( .s. 
httós://prefeitura.pbh.qov.br/noticias/bh-em-pauta-codiqo-de-posturas  ), fala-se que "A área LiN 

CS, 

utilizada para a colocação de mesa e cadeira deve ser demarcada fisicamente, sendo ,_. 
permitido pintar uma faixa no passeio ou utilizar alguma barreira removível, como {-u ,._. .-., floreiras ou vasos ornamentais.".  ,,-., 
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Pnncipars regras 

- A ocupação do passeio com mesas e cadeiras é peroutida aporias aos iEistaiseLecinsentos que funcionam corno 

restaurante bar lanchonete. café. Livraria ou similares 

- É necessano licenciamento prévio 

- E imprescincfivet que o passeio tenha largura igual. ou superior a 2.70 metros e que pelo menos um metro seja 

reservado para o pedestre 

- Passeios com mais de quatro metros precisam deixar livre para o pedestre uma faixa minara de dois metros. 

- A faixa reservada para o pedestre é a partir do alinhamento da edificação, ou seja, as mesas e cadeiras devem ficar 

junto ao meio-fio na faixa destinada a mobiliário urbano 

- O espaço utilizado para mesa e cadeira deve se restringir a fachada da edificação 

- A ama do quarteirão fechado a ser utilizada para a colocação de mesa e cadeira é aquela imediatamente em frente a 

edificação e deve ser garantida a passagem para pedestre com largura minima de 3 metros 

- A área utilizada para a colocação de mesa e cadeira deve ser demarcada fisicamente sendo permitido pintar uma 

faixa no passeio ou utilizar alguma barreira rernoviveL. como floreiras ou vasos ornamentais 

01109/2017 Regras para cadeiras e mesas do bares Fotos DrvulgaçãorPErli 

Contudo, diversos estabelecimentos que utilizam o espaço de afastamento 
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Nesse sentido, indago: 

• Para a instalação de mesas e cadeiras no passeio é obrigatório a 
colocação de barreiras removíveis? 

• Há exceção na instalação de barreira removível ou outro tipo de 
contenção para a área destinada à colocação de mesa e cadeira? 
Quais? Gentileza apontar os dispositivos normativos. 

• Caso negativo, qual a razão do site da prefeitura indicar a possibilidade 
de pintar uma faixa no passeio? 

• Como é feito o processo de fiscalização de irregularidades para essa 
infração e pela obstrução de vias? 

Confiante de sua atenção e preocupação em prestar o melhor serviço 
possível, conto com o seu engajamento para atendimento da presente demanda, 
respondendo ao presente requerimento, com a necessidade que a questão requer. 

Desde já, agradeço a atenção dispensada. 

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2022 

~ei eador BRAULI0 LARA 
Partido NOVO 

À Senhora 
Vereadora Iza Lourença 
Presidente da Comissão de Administração Pública 
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Gabinete do Vereador Wilsinho da Tabu 

Requerimento de Comissão 

1708/2022 
Senhor Presidente, 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento de Comissão 1657/2021 que 

constituiu "Grupo de Estudo para promover estudos relativos à situação dos 

empregados da BHTrans, diante da extinção da empresa e da criação da 

Superintendência de Mobilidade do Município (Sumob)", requeiro a esta Comissão 

que prorrogue o prazo de encerramento do referido GT, para o dia 31 de outubro 

para que possamos executar as atividades que surgiram a partir do desenvolvimento 

do nosso Plano de Trabalho. 

Certos do acolhimento e aprovação, reitero os mais elevados votos de estima 

e consideração. 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2022. 

veador Wil nho da Tabu 
Partido P ogressistas 

2° Secretário d. esa Diretora CMBH 

A Sua Excelência a Senhora 
Vereador Iza Lourença 
Presidente da Comissão de Administração Pública 
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Requerimento de Comissão 

1719/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, combinado com o 

art. 48, II, do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da Mesa, ao Sr. Fuad Noman, 

Prefeito de Belo Horizonte, e à Sra. Julia Gallo, Presidente substituta da BHTrans, pedido de 

informação sobre a contratação de serviços de limpeza e higienização de vestuários e figurinos 

utilizados em peças teatrais, treinamentos e campanhas educacionais da BHTrans. 

Requeiro que: 

1. Seja informado qual a média mensal de peças teatrais, treinamentos e campanhas 

educacionais da BHTrans que utilizam vestuários e figurinos? 

2. Seja enviado o registro de lances do pregão 12/2022; 

3. Seja enviado o contrato de prestação de serviço celebrado com a MULTISERVICE 

SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, em decorrência do Pregão 12/2022. 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2022. 
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Requerimento de Comissão 

1720/2022 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, combinado com art. 

48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da Mesa, ao Sr. Fuad Noman, Prefeito 

de Belo Horizonte, e ao Sr. Luiz Henrique Michalick, Secretário Municipal de Assuntos 

Institucionais e Comunicação Social, pedido de informação sobre a contratação de jornais de bairro 

para divulgação de ações publicitárias e comunicação da Prefeitura. 

Requeiro que seja informado, por meio de lista nominal, todos os veículos de comunicação 

bairristas contratados de 2015 até o presente momento, o número de vezes que foram contratados 

por ano e o valor total gasto com cada um desses veículos, conforme modelo destacado abaixo. 

2015 2016 2017 2018 62022 

Veiculo de 
comunicação bairrista 

Número de vezes que 
foram contratados 

Valor total gasto no 
ano 

Número de vezes que 
foram contratados 

Valor total gasto no 
ano 

Número de vezes que 
foram contratados 

Valor total gasto no 
ano 

CONTINUA.. 

Jornal X 

Jornal Y 

Jornal Z 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2022. 
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Requerimento de Comissão 

1724/2022 

Senhora Presidente, Vereadora Iza Lourença 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 76, § 4° da Lei 

Orgânica e do artigo 48, II, do Regimento Interno, o encaminhamento, por meio da 

mesa à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO o seguinte pedido de 

informação com relação à Praça Floriano Peixoto localizada próximo à Avenida do 

Contorno: 

Verifica-se que os brinquedos instalados na Praça Floriano Peixoto tais 
como: escorregadores e outros ao redor estão em situações muito ruins com diversas 
tábuas dos brinquedos soltas, sem manutenção, impossibilitando as crianças de 
usufruírem deste espaço e colocando em risco a segurança. 

Há algum projeto para manutenção desses brinquedos instalados? 

Quais providências serão tomadas de imediato a fim de garantir a 
segurança das crianças que brincam no local? 

Sem prejuízo de outras solicitações e/ou pedidos a partir destas 

informações iniciais, são estes os fundamentos e justificativas legais que se apresenta 

a esta comissão, estando cônscio este Vereador quanto a seu dever Constitucional e 

legal nesta solicitação, com fundamento nos artigos 70 e 74 da Constituição de 88, 

aplicáveis por força do princípio da simetria à Lei Orgânica deste município, a partir dos 

artigos 95. 

Belo Horizonte, 04 de Outubro de 2022 . 

eador Ciro Pereira--
PTB 

Excelentíssima Senhora 
Vereadora Iza Lourença 
Presidente da Comissão de Administração Pública 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

1725/2022 

Senhora Presidente, Vereadora Iza Lourença 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 76, § 4° da Lei 

Orgânica e do artigo 48, II, do Regimento Interno, o encaminhamento, por meio da 

mesa à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, o seguinte pedido de 

informação: 

Tendo em vista que o Município de Ribeirão das Neves recentemente 

aprovou o Projeto de Lei que regulamenta: 

r 
"Dispõe sobre disponibilização da sala de apoio para os policiais 

cu 

penais em escolta hospitalar do município de Ribeirão das Neves e dá outras 

providências. " 

As salas de apoio são espaços que serão referência para 

segurança e prevenção aos servidores penais que estão conduzindo o preso 

em atendimento médico R 
Considerando a sensibilidade do tema, pergunta-se: 

1- Há algum projeto de implementação de uma ou mais salas de 

apoio para os profissionais da segurança pública em serviço de escolta hospitalar e 

servidores penais do hospital a serem implantadas no Hospital Municipal e nas Upas 

Municipais de Belo Horizonte? 

2- Há algum Termo de Cessão? 

Sem prejuízo de outras solicitações e/ou pedidos a partir destas 

informações iniciais, são estes os fundamentos e justificativas legais que se apresenta 

a esta comissão, estando cônscio este Vereador quanto a seu dever Constitucional e 

legal nesta solicitação, com fundamento nos artigos 70 e 74 da Constituição de 88,-, 
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Woff 

aplicáveis por força do princípio da simetria à Lei Orgânica deste município, a partir dos 

artigos 95. 

Belo Horizonte, 04 de Outubro de 2022. 

ador Ciecçgereira 
PTB 

Excelentíssima Senhora 
Vereadora Iza Lourença 
Presidente da Comissão de Administração Pública. 
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARECER EM 2° TURNO - PROJETO DE LEI N° 4/2021 

VOTO DO RELATOR 

1. RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Administração Pública, em segundo turno, nesta Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei n° 4/2021 que "Acrescenta o art. 93-D à Lei n° 8.616/03, 

que contém o Código de Posturas do Município de Belo Horizonte" 

De autoria do nobre Vereador Léo, foi recebido pela presidente desta Casa, que 

fez a devida distribuição e encaminhamento às Comissões, nos termos do art. 52, do 

Regimento Interno. 

Distribuída em avulsos, a proposição foi encaminhada às Comissões de 

Legislação e Justiça; Meio Ambiente, Defesa dos Animais e Política Urbana, 

Administração Pública e Saúde e Saneamento. Em primeiro turno, a tramitação se 

deu da seguinte forma: 

Na Comissão de Legislação e Justiça foi aprovado parecer pela 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 

A Comissão de Meio Ambiente, Defesa dos Animais e Política Urbana aprovou 

parecer pela aprovação da matéria. 

Após, a Comissão de Administração Pública aprovou parecer pela aprovação 

da matéria. 

Por fim, na Comissão de Saúde e Saneamento, votou-se pela aprovação da 

proposta. 

Levado à votação ao Plenário, o projeto foi aprovado. 

Tendo em vista a apresentação das Emendas n° 01, 02, 03 e 04, seguindo a 

tramitação nesta Casa Legislativa, a proposta retornou às Comissões para a análise 

mR, JCOLIZADO CONFORME 
DELIBER,5ÃO N°á4l2021 
DATA./ I  / 
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das referidas emendas em segundo turno. 

A Comissão de Legislação e Justiça, aprovou parecer pela 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das emendas 1 a 4. 

Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa dos Animais e Política Urbana, aprovou 

parecer pela aprovação das emendas 1 a 4. 

Designado relator, em segundo turno, na Comissão de Administração Pública, 

passo à fundamentação do parecer e voto, nos termos do art. 52, inciso II, "h", "j" e "I" 

do Regimento Interno. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise, pretende oferecer uma solução ao insuficiente 

quantitativo de banheiros públicos da cidade, com a instalação de sanitários públicos 

em bancas de jornais e revistas. 

A Emenda Aditiva n° 01, de autoria da Vereadora Bella Gonçalves, acrescenta 

parágrafo ao art. 93-D, dispondo que "os sanitários públicos deverão ser dotados de 

condições de acessibilidade para pessoas com deficiência." 

A Emenda Aditiva n° 02, de autoria da Vereadora Bella Gonçalves, acrescenta 

parágrafo ao art. 1°, incluindo que "o acesso aos sanitários públicos deverá se dar em 

caráter universal, sendo vedada o impedimento de sua utilização por qualquer cidadão 

em razão em preconceitos de origem, raça, gênero, cor, idade, renda e quaisquer 

outras formas de discriminação." 

A Emenda Aditiva n° 03, de autoria da Vereadora Bella Gonçalves, parágrafo ao 

art 1°, definindo que "o Executivo poderá firmar parcerias com as pessoas a quem tiver 

sido conferido o documento de licenciamento com a finalidade de cooperação na 

instalação, manutenção e exploração do sanitário, visando garantir as finalidades 

sociais a que se destina o equipamento." 

Por fim, a Emenda Aditiva n° 04, também de autoria da Vereadora Bella 
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Gonçalves, acrescenta parágrafo ao art 1°, determinando que "Será garantida a 

gratuidade na utilização dos sanitários públicos à população em situação de rua e a 

trabalhadores exercentes de atividades no logradouro público, sem prejuízo de outras 

categorias a serem definidas em regulamento." 

A Administração Pública consiste na gestão dos interesses públicos por meio da 

prestação de serviços públicos, com a finalidade de buscar a concretização dos direitos 

e interesses dos cidadãos que administra, observando e respeitando princípios legais e 

proteção do bem-estar de todos. 

Nesse sentido, as emendas apresentadas estão em sintonia com a atuação 

estatal, a qual deve estimular o desenvolvimento das capacidades da sociedade civil, 

bem como reconhecer sua autonomia em perseguir seus interesses. 

No que tange, exclusivamente à análise da Comissão de Administração Pública, 

seguindo art. 52, inciso II, "h", "j" e "I", do Regimento Interno, não vislumbro restrições e 

óbices quanto à disposição da matéria. 

3. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opino pela aprovação  das Emendas n° 1, 2, 3 e 4, ao Projeto de 

Lei n° 4/2021. 

Belo Horizonte, 06 de Outubro de 2022. 

Assinado deforma digital por 
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PARECER EM SEGUNDO TURNO ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 156/2021 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

VOTO DO REALTOR 

RELATÓRIO 

Foi apresentado a esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe de autoria 

do Vereador Rubão, que "torna obrigatória a divulgação das listas de usuários que 

aguardam exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da Rede 

Municipal de Saúde". O Projeto foi aprovado em 1° turno, no dia 06/07/2022 e, por ter 

recebido emendas, retorna a esta Comissão, para análise e parecer em 2° turno, observado 

o disposto no art. 52, II, "g", do Regimento Interno, que dispõe acerca da estrutura 
organizacional e administrativa do Executivo, incluindo as entidades da administração 

indireta. 

Designado relator para a análise das emendas, passo à fundamentação de parecer 

e voto, adentrando as considerações técnicas atinentes a esta Comissão. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei 156/2021 torna obrigatória a divulgação das listas de usuários que 

aguardam exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da Rede 

Municipal de Saúde. Ademais, determina a divulgação semanalmente das mencionadas  

listas no site oficial da Prefeitura de Belo Horizonte na internet pela Secretaria Municipal de 

Saúde, segundo §2° do art. 1° do projeto. 

Dito isso, passa-se a análise das emendas apresentadas ao projeto de lei em comento. 

A Emenda n° 1, apresentada pela Comissão de Legislação e Justiça desta Casa, 

confere nova redação ao inciso I, do §2°, do art. 1°, a seguir: 

"I- a identificação do usuário por meio do número do protocolo entregue no 

momento da solicitação de agendamento;" 
PR. JCOLIZADO CONFORME 
DELIBERAÇÃO N°1412021 
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A Emenda n° 2, apresentada pela Vereadora Fernanda Pereira Altoé, confere nova 

redação ao parágrafo único do art. 2° do Projeto de Lei 156/2021: 

"Parágrafo único- O usuário utilizará o número do protocolo entregue no 

momento da solicitação de agendamento para consultar sua posição na fila de 

espera para exame especializado ou cirurgia eletiva, como forma de resguardar 

o sigilo e a confidencialidade das informações pessoais dos demais integrantes 

dessas listas." 

A Emenda n° 3, apresentada pela Vereadora Fernanda Pereira Altoé, confere nova 

redação ao art. 3°: 

"Art. 3° - As listas de espera tratadas nesta Lei seguirão a ordem de inscrição 

para a chamada dos usuários, ressalvadas as prioridades legais, os casos graves 

e urgentes e a necessidade de exames e cirurgias emergenciais, assim atestados 

por profissional competente." 

A Emenda n° 4, apresentada pela Vereadora Fernanda Pereira Altoé, acrescenta o 

§ 2° ao art. 2°, renumerando-se o parágrafo único: 

"§ 2° - Para permitir a consulta do usuário à sua posição na lista de espera de 

que trata esta lei, no ato da solicitação de agendamento de exame 

especializado ou cirurgia eletiva, será fornecido pela Rede Municipal de 

Saúde de Belo Horizonte um protocolo de inscrição, com os seguintes dados: 

I - a identificação do paciente; 

II - o tipo de atendimento solicitado; 

III - a data da solicitação; 

IV- o número do protocolo; 

V- a posição na respectiva lista; 

VI- o endereço eletrônico; 

VII- as instruções para consulta da listagem." 
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A Emenda n° 5, apresentada pela Vereadora Fernanda Pereira Altoé, acrescenta o 

art. 4'' e o seu respectivo parágrafo único, renumerando-se os demais artigos: 

"Art. 4° - A divulgação das listas de espera de que trata esta Lei não exclui o 

fornecimento de informações por telefone e/ou outro canal de comunicação 

oficial entre usuário e o Poder Público Municipal, que deverá entrar em 

contato com os pacientes, a fim de informar a data da sua consulta médica ou 

exame especializado. 

Parágrafo único. A ausência sem justificativa prévia do paciente à consulta 

médica ou ao exame especializado agendado levará à realocação do usuário 

para o final da lista de espera, salvo em caso de apresentação de justificativa, 

que serão analisadas conforme critérios técnicos definidos por regulamento 

próprio da Rede Municipal de Saúde de Belo Horizonte." 

Antes de abordar o mérito, é pertinente destacar que a Comissão de Legislação e 

Justiça desta Casa apontou que a Emenda 4 adiciona o "§ 2° a um art. 2° inexistente no 

projeto de lei". Felizmente, trata-se de um erro material que não prejudicam a clareza da 

referida emenda e poderá ser sanado, em caso de aprovação, em redação final. Soma-se a 

isso que a Emenda 4 atende aos requisitos regimentais, portanto, recebida regularmente, 

não prejudicando a sua análise por esta Comissão quanto ao mérito. 

Dito isso, segue a análise das emendas conforme a temática desta Comissão, 

especialmente quanto ao disposto no art. 52, inciso II, alínea "g" do Regimento Interno, 

que trata da estrutura organizacional e administrativa do Executivo, incluindo as 

entidades da Administração Indireta. 

As Emendas 1, 2, 3 e 4 visão trazer mais clareza ao projeto e garantir a observância 

à Lei geral de Proteção de Dados, eis que adequam os artigos para que a consulta às listas 

de exames especializados e cirurgias eletivas seja feita por meio de protocolo 

fornecido ao usuário, no momento da solicitação de agendamento, em vez de utilizar o 

número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) ou o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
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Já a Emenda 5 torna a proposição mais clara quanto à forma de divulgação das 

listas de espera, deixando explícita a possibilidade de consulta das listas por outros meios 

de contato, como telefone ou outro canal de comunicação. 

Ainda, é pertinente destacar que as emendas não comprometem o escopo da 

proposição, mantendo a harmonia com a Lei Federal 8.080/1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes, a seguir: 

"Art. 7°- As ações e serviços públicos de saúde e os serviços 

privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de 

Saúde (SUS) são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas 

no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 

princípios: 

[...1 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios 

de qualquer espécie; 

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de 

saúde e a sua utilização pelo usuário;" 

Também a proposição encontra guarida na Lei Federal 12.527/2011, que assegura 

o acesso à informação de interesse coletivo ou geral produzido pelos entes públicos: 

"Art. 8° É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 

coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1° Na divulgação das informações a que se refere o caput, 

deverão constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, 

endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público; 
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§ 2° Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 

entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 

legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 

oficiais da rede mundial de computadores (internet)." 

Por todo exposto, conclui-se que as emendas aperfeiçoam a proposição e atendem 

às temáticas abarcadas por esta Comissão, sem óbice à sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, manifesto -me pela aprovação das Emendas 1, 2, 3, 4 e 5 

apresentadas ao Projeto de Lei n° 156/2021. 

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2022. 

FERNANDO LUIZ Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
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PARECER EM 1° TURNO 

PROJETO DE LEI N° 395/2022 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Comissão Especial de Estudo sobre Empregabilidade, Violência 

e Homicídio de Jovens Negros tem por objeto alterar Legislação vigente no âmbito do Município de 

Belo Horizonte que trata sobre a implantação do Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão para 

Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado Aprendiz no Município, para priorizar a 

inclusão de jovens em situação de vulnerabilidade social enquanto iniciativa de prevenção no combate 

ao uso de drogas, envolvimento com o crime e à evasão e abandono escolar. 

A Comissão Legislação e Justiça manifestou-se pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 

A Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor manifestou pela aprovação da 

proposição legislativa. 

Designada relatora para Comissão de Administração Pública, é nesta condição que passo a fundamentar 

o presente parecer. 

PROTOCOLIZADO CONFORME 
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FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto propõe alterar a Lei n° 11.248, de 2020, para autorizar a implantação do Programa Municipal 

de Oportunidade e Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado Aprendiz no 

Município de Belo Horizonte. 

Destaca-se como necessário o debate a respeito da violência cometida contra a juventude negra na 

cidade de Belo Horizonte. A comissão de estudos desenvolvida em 2021 e 2022 pelas vereadoras Iza 

Lourença e Macaé Evaristo e os vereadores Gilson Guimarães, Marcos Crispim e Wesley, se debruçou 

em entender quais políticas públicas foram desenvolvidas a partir dos dados levantados e propostas 

realizadas pela comissão anterior. Além disso, a Comissão buscou integrar a discussão do combate à 

violência à de trabalho digno, pensando ser essa dimensão imprescindível para que se possa conceber 

outras condições materiais e subjetivas de vida à juventude negra e periférica de Belo Horizonte. 

Cabe esta Comissão de Administração Pública analisar as proposições legislativas em 

consonância com a) organização político-administrativa do Município; b) política de 

descentralização e regionalização da atividade administrativa; c) instrumentos de participação popular 

na administração pública; d) planos de inter-relação dentro da região metropolitana; e) regime jurídico 

dos servidores públicos; f) sistema previdenciário dos servidores; g) estrutura organizacional e 

administrativa do Executivo, incluindo as entidades da administração indireta; h) delegação de serviços 

públicos; i) matéria referente ao patrimônio público e ao regime juridico-administrativo dos bens 
públicos; j) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 1) matéria referente ao direito 

administrativo em geral; 

Sendo assim, o projeto em análise ao propor a implantação do Programa Municipal de Oportunidade e 

Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado Aprendiz no Município, para 

priorizar a inclusão de jovens em situação de vulnerabilidade social, reforça o papel garantidor de 

direitos da criança e do adolescente do Estado. A política proposta está vinculada à atualização 

necessária do IVJ BH (indice de vulnerabilidade juvenil), que já é o padrão utilizado pela PBH. 

Portanto, a proposição está em harmonia com a estrutura organizacional e administrativa do Executivo. 
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CONCLUSÃO 

Com base no exposto, concluo pela aprovação do Projeto de Lei n° 395/2022 

Belo Horizonte, 18 de Outubro de 2022 

IZABELLA LOURENCA 	Assinado deforma digital por 

AMORIM 	 IZABELLA LOURENCA AMORIM 
ROMUALDO:11468145690 

ROMUALDO:1146814569 Dados: 202210.18143246 
O 

Vereadora Iza Lourença 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PARECER EM 1° TURNO 

PROJETO DE LEI N° 398/2022 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Comissão Especial de Estudo sobre Empregabilidade, Violência 

e Homicídio de Jovens Negros que altera a Lei n° 9.934/2010, que versa sobre a Política Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial, cria o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial dá outras 

providências 

A Comissão Legislação e Justiça manifestou-se pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 

A Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor perdeu o prazo para análise do Projeto. 

Designada relatora para Comissão de Administração Pública, é nesta condição que passo a fundamentar 

o presente parecer. 

PROTOCOLIZADO CONFORME 
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FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de lei em análise aponta para a importância da atualização e qualificação dos dados para 

organização das políticas públicas da cidade e que esses dados sejam os que mais retratam a realidade 

econômica, socioespacial e, no caso, racial da cidade. A proposição visa expandir a previsão legal 

existente quanto à "introdução do quesito raça/cor nos questionários municipais" para que seja feita a 

coleta, processamento, consolidação e publicização dos dados a fim de subsidiar estudos sobre o tema 

e também eficácia e fiscalização das políticas públicas. 

Insta frisar que em âmbito federal já possui a qualificação racializada dos dados. Por exemplo, como 

ocorre no SUS em que há portaria que determina a obrigatoriedade dos dados racializados. Importante 

que em todas as áreas e entes da administração pública promovam não só a coleta, mas também o 

processamento e todas as etapas necessárias para publicização dos dados, gerando maior transparência 

e apreensão do que é a realidade do município e que vise maior efetividade das política públicas. 

Cabe esta Comissão de Administração Pública analisar as proposições legislativas em 

consonância com a) organização político-administrativa do Município; b) política de 

descentralização e regionalização da atividade administrativa; c) instrumentos de participação popular 

na administração pública; d) planos de inter-relação dentro da região metropolitana; e) regime jurídico 

dos servidores públicos; f) sistema previdenciário dos servidores; g) estrutura organizacional e 

administrativa do Executivo, incluindo as entidades da administração indireta; h) delegação de serviços 

públicos; i) matéria referente ao patrimônio público e ao regime jurídico-administrativo dos bens 

públicos; j) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 1) matéria referente ao direito 

administrativo em geral; 

Nesse sentido, o projeto em pauta está em equilíbrio com a organização político-administrativa do 

Município e com a estrutura organizacional e administrativa do Executivo. 

CONCLUSÃO 
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Com base no exposto, concluo pela aprovação do Projeto de Lei n° 398/2022 

Belo Horizonte, 18 de Outubro de 2022 

IZABELLA LOURENCA 	Assinado de forma &girai por 

AMORIM 	 IZABELLA LOURENCA MORIM 
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I DIRLEG 	I Fl. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Resposta ao Requerimento de Comissão 

n° 1455/2022 

A resposta ao Requerimento de Comissão n° 1455/2022 foi publicada com 

informações ocultadas, a fim de preservar o sigilo dos dados pessoais dos 

envolvidos nas páginas 04, 20 e 21. O documento integral pode ser consultado na 

via física do requerimento, disponível nesta diretoria até o fim desta Legislatura. 

Após esse período, será encaminhado ao arquivo público do Município. 

Belo Horizonte, 11/10/2022 

Frederiço Stéfano de Oliveira Arrieiro 
Diretor do Processo Legislativo 

\cmbhfs.cmbh.miggov.brãegislativoSECAPCSecapc DESPACHOS \DESPACHO - Dados ocultados por segurança (Sigilo)\Resposta ao Requerimento de Comissão 1455-22 - Despacho do 

Diretor - Dados ocultados por segurança.doc 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° ArO /2022 
	

Belo Horizonte,  40/ 10 /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.455/22 — Autoria da Vereadora 

Fernanda Pereira Altoé — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 4.233/22, de 04/08/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.455/22, de autoria da Vereadora 

Fernanda Pereira Altoé, que solicita informações sobre questões em relação ao Imposto Sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. 

Consultadas, a Secretaria Municipal de Fazenda e a Procuradoria-Geral do 

Município de Belo Horizonte emitiram respostas através do oficios SUREM/DALE-SURIN n.° 

125/2022 e SUREM/SMGO n.° 133/2022 e do Oficio GAB-PGM/SMGO/DALE n° 2465/2022, 

respectivamente, conforme cópias anexas. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Leotr 	Amaral Castro  
S-éCre 	Municipal Adjunto de Governo 
Subsecrèlário de Rel ões Institucionais 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Ofício SUREM/DALE-SURIN n.° 125/2022 

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2022. 

Assunto: Requerimento de Comissão n° 1.455/2022 — DEMANDA TAG SMFA n° 352557. 

Senhora Diretora, 

Por meio do requerimento em referência, a Comissão de Administração Pública da 
Câmara Municipal de Belo Horizonte requereu as seguintes informações: 

1. A cópia integral do PTA n° 3100073384202206 que justificou o pedido de extinção da 
ação n° 4408488-71.2015.8.13.0024; 

2. O documento original de lançamento n° 13002030757349 do IPTU, que justificou a 
inscrição da sua cobrança na dívida ativa; 

3. As informações de titularidade e localização constantes nos cadastros da PBH acerca 
do imóvel registrado sob o índice cadastral n° 900000000X8668; 

Em relação ao item 1, enviamos, em anexo, o arquivo digital do processo em epigrafe. No 
que concerne ao item 2, não é possível a apresentação de "documento original de 
lançamento n° 13002030757349 do IPTU', posto que o Sistema de Administração 
Tributária e Urbana — Siatu surgiu em 2006 (o lançamento refere-se ao exercício de 2003). 
Antes disso havia o antigo sistema SF01 - IPTU, que já foi desligado e não é mais possível 
acesso ao mesmo. Sendo assim, o lançamento citado refere-se ao antigo IC 900000 
000X8668 (que em 2014 foi alterado para 888048W325 0012 e depois para 888024W325 
0016). Para este IC, a Planta Básica mais antiga que existe no Siatu é de 2006 e segue 
em anexo. 

Ilma. Sra. 
Luana Magalhães de Araújo Cunha 
Diretora de Acompanhamento Legislativo — DALE 
Subsecretaria de Assuntos Institucionais - SURIN 

PBH 
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Ressalte-se que o IPTU é um tributo lançado de ofício pela administração tributária, com 
base nos dados constantes do Cadastro Imobiliário'. É dizer: para o lançamento anual 
dos mais de 800 mil imóveis do município de Belo Horizonte, não há um processo 
específico para cada lançamento. A rotina é inteiramente informatizada, sendo as guias 
geradas direta e eletronicamente pelos sistemas da Prodabel e os lançamentos 
correspondentes procedidos com base nos dados e informações constantes da "Planta 
Básica do Imóvel", consoante ditames previstos nos arts. 69 a 83-A da Lei n° 5.641, de 
22 de dezembro de 1989, registrados no Siatu - Sistema de Administração Tributária e 
Urbana. 

Já em relação ao item 3, necessários se fazem alguns esclarecimentos sobre o 
procedimento. Rotineiramente, a Gerência de Cadastro Tributário — GCTRI desta 
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA promove ações visando o saneamento de 
inconsistências do Cadastro Imobiliário do Município. Em relação ao índice cadastral do 
imóvel em tela, o cancelamento do mesmo se deu juntamente com outros 243 índices 
cadastrais, devido a inconsistências na base de dados do Cadastro Imobiliário. 

Relativamente ao imóvel objeto do requerimento, assim nos informou a Gerência de 
Cadastro Tributário: 

"O índice cadastral 900000 000X8668 refere-se a um índice cadastral que foi 
inserido no antigo sistema do IPTU - SF01, com o endereço AVENIDA DOM 
PEDRO I, sem informação alguma de número. O próprio índice cadastral 
demonstra isso, ao informar na posição da quadra e do lote, as informações 000 e 
000X, respectivamente. Inclusive a Zona Fiscal 900 também se tratava de uma 
Zona Fiscal inexistente. 

Por se tratar de dado legado do antigo sistema, não consta nenhum processo 
administrativo que o inseriu, motivo pelo qual não há como fornecer documentação 

a respeito deste imóvel. 

Em 2006. com  a implantação do novo Sistema do IPTU - SIATU, houve a migração 
dos dados do sistema legado para este novo sistema. Com  o surgimento do SIATU, 
houve também a geolocalização dos imóveis existentes no Cadastro. No caso 
desses imóveis que estavam sem referência de Quadra e Lote, a equipe da 
Prodabel tentava, pelo endereço, fazer a localização do mesmo. No caso deste 
imóvel, isso não foi possível. Baseado no Decreto 12.089/2005, vigente à época, 
foi atribuída a esse índice a Zona Fiscal 888 - Venda Nova e, seguindo a regra do 
artigo 1° do Decreto 12.089/2005, esse índice foi convertido para 
888048W3250012, e, em 2014, para 888024W305 0016. Porém ficou com a 
identificação de sua localização com o código lote CTM igual a 30.000 em ambos 

1 Confira-se o que dispõe o caput do art. 95 da lei 5.641, de 22 de dezembro de 1989: 
-Art. 95 - O lançamento será feito de oficio, com base nas informações e dados levantados pelo órgão competente,  
ou em decorrência dos processos de "Baixa e Habite-se". "Modificação ou Subdivisão de Terreno"  ou ainda, tendo 
em conta as declarações do sujeito passivo e de terceiros. na  forma e prazos previstos em regulamento." 
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os índices, que significa tratar-se de um imóvel o qual não é possível saber onde 
o mesmo se encontra. 

No lesado do sistema, este imóvel encontrava-se em nome de ELIAS KALIL, CPF 
Mas como informado, não constava nenhum documento. Apenas 

foi migrado para o novo sistema do IPTU com os dados existentes no antigo 
sistema. 

Em 2010, a Procuradoria abriu o processo administrativo 01.171134.10.74 a 
respeito da execução fiscal 7045734-91.2010, contra Elias Kalil,  sobre o imóvel !C 
888048W325 0012, alegando tratar-se de execução fiscal contra pessoa falecida. 
isto é, que o executado faleceu antes do ajuizamento da execução fiscal. No 
processo foi apresentada a Certidão de Óbito de Elias Kalil, falecido em 
21/09/1993. Neste mesmo processo, a Procuradoria anexou à folha 06 uma cópia 
de tela do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG referente à 
consulta do processo judicial 0024.93.087440-9, que se referia ao Processo de 
Inventário de ELIAS KALIL, cujo inventariante era ALEXANDRE KALIL.  Na tela de 
consulta anexada, há a informação de que esse processo tramitou na 2a  Vara de 
Sucessões e estava BAIXADO naquela data. 

Com base nisso, em 23/05/2013, nos autos do processo 01.173134.10.74. houve 
um despacho do Auditor Fiscal Raimundo Judas Medeiros - BM 32311-3, 
solicitando ao setor responsável à época para alterar a titularidade do índice 
cadastral 888048W325 0012 da seguinte forma: 

- manter como titular ELIAS KALIL, na qualidade de ESPÓLIO; 

- incluir, como coobrigado,  ALEXANDRE KALIL CP~ na qualidade 
de INVENTARIANTE. 

Por um equívoco da servidora que fez o processo à época, foi colocado como titular 
principal ALEXANDRE KALIL, na qualidade de INVENTARIANTE e ELIAS KALIL, 
na qualidade de ESPOLIO, porém como coobrigado. Vale esclarecer que em 2014 
não existia normativa de como deveria figurar no cadastro a questão de titular e 
coobrigado quando envolvia inventário. Somente em 2015, com o Decreto 
16.127/2015, em seu artigo 2°, § 5°, restou determinado que, nesses casos, o 
Espólio da pessoa falecida deveria figurar como Titular e o inventariante como 
coobrigado. Devido a esse erro na atribuição da titularidade, contrariando o 
despacho do Auditor Fiscal, foi emitida uma Certidão de Divida Ativa - CDA, 
ajuizando os débitos desse imóvel somente em nome do suposto titular do mesmo, 
no caso, ALEXANDRE KALIL, quando o correto deveria ter sido ESPÓLIO DE 
ELIAS KALIL  (naquela época as CDA só eram emitidas contra o titular principal 

2  Nesse sentido, assim dispõe o art, 67 da Lei n° 5.641, de 22 de dezembro de 1989: 
"Art. 67 - E responsável pelo pagamento do IPTU e das taxas que com ele são cobradas: 
I - o adquirente, ainda que beneficiário de imunidade ou isenção, pelo débito do alienante; 
II - Q espólio, pelo débito do "de cujus". até a data da abertura da sucessão: 
III - O sucessor, a qualquer titulo, e o meeiro, pelo débito do espólio, até a data da partilha ou da adjudicação. -  
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que constava no cadastro e não incluis os coobrigados). Envio anexo o processo 
01.173134.10.74. 

No cadastro, o índice cadastral 888048W325 0012, que passou a figurar em nome 
de ALEXANDRE KALIL, continuava sem a localização do imóvel, seu endereço 
continuava AVENIDA DOM PEDRO I - VENDA NOVA e, por isso, codificado 
cadastralmente como lote CTM igual a 30.000 (imóvel sem localização). Em 2014 
esse índice foi novamente alterado para 888024W325 0016. 

Apesar de diversas tentativas de tentar identificar esse imóvel, todas restaram 
infrutíferas. 

A respeito dos índices cadastrais com lote CTM igual a 30.000 (imóvel sem 
localização), em 2005, quando foi feita a geolocalização dos imóveis no cadastro, 
cerca de 33.000 imóveis receberam a codificação lote CTM = 30.000. Em 2017, 
com várias ações desenvolvidas ao longo dos anos, com o apoio da Prodabel, 
reduzimos esse número para 1.123. Em outubro de 2021, chegamos a 
aproximadamente 504 imóveis com lote CTM = 30.000. 

Sendo assim, partindo do que está determinado no Decreto 17.115/2019 em seu 
artigo 16, inciso IX (tal determinação já existia no Decreto 16.127/2015 - artigo 15, 
inciso IX), foi realizado um saneamento cadastral em outubro de 2021 onde todos 
os índices cadastrais que estavam com lote CTM igual a 30.000 (imóvel sem 
localização) e que estavam sem recolher o IPTU 2021, foram Desativados no 
Cadastro. Foram selecionados 244 imóveis que estavam sem localização e sem 
pagar o 1PTU 2021. Esse trabalho de saneamento cadastral foi realizado no 
processo administrativo 31.00379103/2021-05, que envio também em anexo. 
Dentre esses 244 índices cadastrais desativados, encontrava-se o IC 888024 W325 
0016 (que anteriormente era o 1C 888048W325 0012 e, antes, o IC 900000 
000X866-8). 

Em 2022 fizemos notificações ao Cartório do 6° Oficio de Registro de Imóveis de 
Belo Horizonte, responsável pelos registros de Venda Nova, sobre registros de 
imóveis em nome de ELIAS KALIL ou ALEXANDRE KALIL naquele Cartório. A 
resposta foi negativa para ambas as pessoas. Não consta naquele cartório nenhum 
imóvel registrado em nome de ELIAS KALIL e nem de ALEXANDRE KALIL. Segue 
anexo a resposta do 6° RI. Porém a região de Venda Nova, desde novembro de 
2021, está sob jurisdição do 9° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte. 
Intimamos aquele cartório questionando se constavam nos registros cartonais, 
algum imóvel em nome de ELIAS KALIL ou ALEXANDRE KALIL. A resposta 
também foi negativa e segue também em anexo. 

Sendo assim, não possuímos nenhum documento que comprove a titularidade 
desse imóvel, uma vez que o mesmo, conforme já foi dito, veio do sistema legado 
do IPTU. Procuramos em nossas fichas de papel e micro fichas e também não 
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a respeito do índice cadastral 900000 

Pedimos também à Superintendência de Geoprocessamento da Prodabel que nos 
auxiliasse nessa tarefa de tentar localizar este imóvel. Após diligências a campo. 
visitas ao Museu de Venda Nova e ao Arquivo Público Municipal, a Prodabel nos 
retornou dizendo que não foi possível fazer a especificação de onde esse imóvel 
estava localizado. 

Diante disso tudo e, ainda, com a informação de que se trata de um imóvel sem 
localização (lote CTM igual a 30.000), a decisão de DESATIVAR o índice cadastral 
888024 W325 0016 (que sucedeu o antigo IC 900000 000X8668) foi acertada, pois 
se trata de um imóvel que não se sabe onde está, nem mesmo se ele existe. sem 
geolocalização. A desativação do índice foi feita conforme está determinado no 
inciso IX do artigo 16 do Decreto 17.115/2019 (extinção também prevista no inciso 
IX do artigo 15 do Decreto 16.127/2015)." 

Foram estas, ao fim e ao cabo, as razões que levaram ao cancelamento do índice 
cadastral, e, consequentemente, da execução fiscal correspondente à suposta divida de 
IPTU do imóvel. 

Na expectativa de termos esclarecido as questões apresentadas por V.Sa., colocamo-nos 
inteiramente à disposição para prestarmos quaisquer outras informações julgadas 
necessárias. 

Atenciosamente, 

EUGENIO EUSTAQUI0 	Assinado de forma dignai por 

EUGENIO EUSTAQUI0 VILOSO 
VILOSO 	 FERNANDES 49606530604 
FERNANDES:49606530604 Dados 2022 09 05 16:10:26 03'00 

Eugênio Eustáquio Veloso Fernandes 
Subsecretário da Receita Municipal 

"De acordo" 

 

Leonardo auricio•ombini Lima 
Secretário Municipal e Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
/ DE BELO HORIZONTE SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Oficio SUREM/SMGO n.° 133/2022 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2022. 

Assunto: Requerimento de Comissão n° 1.455.2022 — DEMANDA TAG SMFA n° 

352557. 

Senhor Secretário, 

Em atenção ao Requerimento de Comissão em referência, por meio do qual nos foram 
solicitadas informações relacionadas com a execução fiscal n° 4408488-
71.2015.8.13.0024, referente a cobrança de IPTU, e em complemento ao Oficio 
SUREM/DALE-SURIN n° 125/2022, por meio do qual apresentamos as primeiras 
considerações sobre a questão, encaminhamos a V.Sa. nova manifestação contida 
na Nota Técnica anexa, originária da Diretoria de Tecnologia da Informação e Apoio 
Técnico desta Subsecretaria da Receita Municipal, relacionadas com o saneamento 
cadastral realizado em 2021 no bojo do processo n° 31.00379103/2021-05. 

Na expectativa estarmos esclarecendo as questões apresentadas de forma mais 
aprofundada, colocamo-nos inteiramente à disposição para prestarmos quaisquer 
outras informações adicionais julgadas necessárias. 

Atenciosamente, 
Apanadode fama digital por EUGENIO 

EUGENIO EUSTAQUIO VELOSO WSTAOLOOVELOSO 

FERNANDES:49606530604 	ta'iA"DfS 492453°6°4  
Dados 2022 07.20 16 39- 12 -03'00 

Eugênio Eustáquio Veloso Fernandes 
Subsecretário da Receita Municipal 

Leonardo 1111:urício Co 

7•■ 

mbini Lima 
Secretário Municipal de Fazenda 

limo. Sr. 
Josué Costa Valadão 
Secretário Municipal de Governo - SMGO 
PBH 
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NOTA TÉCNICA SOBRE IMÓVEIS NÃO LOCALIZADOS (CTM 30.000) E QUADRA 

024 DA ZONA FISCAL 888 

Breve Histórico Cadastro Imobiliário - Imóveis não localizados 

Até o inicio da década de 80, todas as informações que compunham o Cadastro 

Imobiliário eram registradas em fichas de papel. Durante a década de 80 foi 

desenvolvido o primeiro sistema informatizado para armazenar os registros dos imóveis 

que integravam o Cadastro Imobiliário. 

Esse sistema armazenava apenas dados alfanuméricos, sem integração alguma com a 

base cartográfica, representada pelo Cadastro Técnico Municipal - CTM. Cada imóvel 

constante do Cadastro Imobiliário era identificado por seu índice Cadastral, composto 

de: 

• Zona Fiscal, também conhecida como Bairro Oficial ou Bairro Cartorial - as três 

primeiras posições do índice cadastral 

• Quarteirão/Quadra - as quatro posições seguintes à Zona Fiscal, sendo as três 

primeiras posições do Quarteirão numéricas e a quarta ou é uma letra ou um 

espaço em branco. Sendo área indivisa, nessa época era informado como 000. 

• Lote - as quatro posições seguintes ao Quarteirão/Quadra, sendo as três 

primeiras posições do Lote numéricas e a quarta ou é uma letra ou um espaço 

em branco. Sendo área indivisa, nessa época era informado como 000. 

• Inscrição - as três posições seguintes ao Lote, todas numéricas e representam 

a inscrição do imóvel dentro de um lote 

• DV - Dígito verificador do índice cadastral, com uma posição, representado 

pelos números O a 9 mais a letra X 

De 2004 a 2006 foi desenvolvido o Sistema de Administração Tributária e Urbana -

SIATU e, em 2006, o primeiro módulo a entrar em produção foi exatamente o módulo 

Imobiliário, que abrangia o Cadastro Imobiliário e a cobrança do IPTU. 

Foi definido, como premissa básica, que todo índice Cadastral para migrar do sistema 

antigo para o SIATU deveria ser geolocalizado, isto é, deveria ter a representação 

espacial de sua localização perante o CTM. Essa premissa determinava que todo 

imóvel inscrito no Cadastro Imobiliário, representando por seu Índice Cadastral, deveria 

corresponder a um Lote no CTM. 

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente. de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021 
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No sistema anterior, como informado anteriormente, quando não era possível identificar 

o Quarteirão e/ou Lote do imóvel, seu índice cadastral ficava com os valores 000 nessas 

posições. 

Na migração para o SIATU ficou estipulado que os índices cadastrais deveriam ter 

sempre uma identificação numérica diferente de 000 no Quarteirão e no Lote. O Decreto 

em vigor à época, de número 12.089/2005, estipulou que, nesses casos, se o Quarteirão 

do Índice Cadastral estivesse com 000, utilizava-se o número de quarteirão 

imediatamente superior ao número de quarteirão mais alto dentro da zona fiscal, 

incluindo no mesmo a letra W. No caso dos lotes 000, se substituiu por 301 e de maneira 

subsequente os lotes na mesma quadra. 

Após fazer esse acerto do número do índice cadastral, tentava-se identificar a 

localização do imóvel no território do município, isto é, buscava-se a localização do 

mesmo junto ao CTM, normalmente usando o endereço como referência, fazendo por 

fim a associação entre o índice cadastral do IPTU com o respectivo lote CTM. 

Quando o índice cadastral possuía o quarteirão e/ou lote diferente de 000, o número era 

preservado e efetuava-se a geolocalização do mesmo, com o relacionamento desse 

índice cadastral a um lote CTM. 

Porém, vários imóveis à época não puderam ser geolocalizados, isto é, não foi possível 

saber onde os mesmos estavam, normalmente por serem lotes vagos sem endereço, 

não sendo possível realizar a associação entre o indice cadastral e um Lote CTM 

existente. Neste caso, a decisão para levar esses imóveis para o novo sistema SIATU 

foi de marca-los com o Lote CTM terminando com o código 30000 que significava que 

não foi possível localizar exatamente onde estava aquele imóvel. 

Durante esse trabalho de geolocalização dos índices cadastrais do antigo sistema para 

o SIATU, foram identificadas mais duas situações: 

• Imóveis localizados em Zona Especial de Interesse Social — ZEIS (vilas e 

aglomerados), cuja ocupação era irregular, não permitindo com precisão 

identificar a exata localização do imóvel, foram identificados no cadastro com o 

Lote CTM terminando com o código 40000 
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• Imóveis que, após sua geolocalização, foi verificado que o local havia se tornado 

um logradouro público; neste caso tais imóveis foram identificados no cadastro 

com o Lote CTM terminando com o código 50000 

Com a implantação do SIATU em 2006, iniciou-se um trabalho de saneamento cadastral 

visando identificar a exata localização dos imóveis marcados com Lote CTM 30.000 e 

um trabalho também com os identificados com Lote CTM 50.000. Esses últimos foram 

completamente saneados em 2017 e, atualmente, não existe mais nenhum imóvel com 

essa designação. 

Em 2015, com a edição do Decreto 16.127/2015, foi previsto em seu inciso IX do artigo 

15 a exclusão no cadastro dos imóveis em que não foi possível identificar sua 

localização geográfica. Em 2019 foi editado o Decreto 17.115/2019, mas este comando 

foi mantido em seu inciso IX do artigo 16. 

Em relação aos imóveis marcados com Lote CTM igual a 30.000 (não localizado), em 

2005, quando foi feita a primeira geolocalização dos imóveis no cadastro, cerca de 

33.000 imóveis receberam a codificação lote CTM = 30.000. Em 2017, com as várias 

ações de saneamento desenvolvidas ao longo dos anos, com o apoio da Prodabel, 

reduzimos esse número para 1.123. Em outubro de 2021, chegamos a 

aproximadamente 504 imóveis com lote CTM = 30.000. 

Sobre essa base remanescente, foi realizado um saneamento cadastral em outubro de 

2021 onde todos os índices cadastrais que ainda estavam com lote CTM igual a 30.000 

(imóvel sem localização) e que estavam sem recolher o IPTU nos últimos cinco anos, 

foram Desativados no Cadastro Imobiliario. Foram selecionados 244 imóveis que 

estavam sem localização e sem pagar o IPTU nos últimos cinco anos. Esse trabalho de 

saneamento cadastral foi realizado e consta do processo administrativo 

31.00379103/2021-05. 

Para os imóveis que ainda possuem lote CTM igual a 30000 e que estão com o 

recolhimento de seus tributos em dia, seus titulares constantes no cadastro foram 

convidados a informar, por meio de croqui no Google Maps, a localização do seu imóvel, 

fornecendo inclusive o endereço. Nesse convite, foi oferecida também a opção, caso 

tenham, de enviar o levantamento planimétrico e memorial descritivo, para que também 

nos ajude a localizar esse imóvel no território e atribuir a eles o Lote CTM correto. 
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Breve relato da situação da Quadra 024 da Zona Fiscal 888 — Venda Nova 

O local onde se localiza a Quadra 024 da Zona Fiscal 888 era um terreno totalmente 

indiviso. Tal terreno passou a ter a numeração de Quadra 024 devido à aprovação da 

Planta CP 162-111-G, aprovada em 06105/1982, que aprovou neste terreno o lote 001. 

Essa Quadra 024 possui a seguinte delimitação: 

• Avenida Dom Pedro I 

• Rua Campo Alegre 

• Rua das Pedrinhas 

• Rua Antônio Rocha 

	 St %off or.10 •1 roé 	  1 ■22119 .0 ¥24112 0070 

2.207 304(0 40 	 r 00 C0rr0T2ordr,0 irr Dá 0404 y40401  Ct 	 yr• 	 *.r. 

2804,2 kr .200 

    

 

=NP 711I. 
• Mie 

 

  

APROVO 

21A 

    

  

VIVro 
• 

o." 

    

Figura 1: Planta CP-162-111-G que concedeu ao terreno indiviso o titulo de Quadra 024 e aprovou o lote 001. 

Ao longo dos anos, nesse terreno, foram aprovados ainda mais quatro lotes, a saber: 

• Planta CP 162-541-F: aprovou o lote 002 em 23/01/2019 

• Planta CP 162-542-F: aprovou o lote 003 em 28/12/2019 

• Planta CP 162-543-F: aprovou o lote 004 em 02/12/2019 

• Planta CP 162-544-F: aprovou o lote 005 em 07/07/2020 
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Após a aprovação do Lote 005 pela Planta CP 162-544-F, a configuração da Quadra 

024 ficou da seguinte forma: 

PrMOCVC/0 	r..FVFACO 
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Figura 2: Planta CP-162-544-F — Situação atual da Quadra 024 da Zona Fiscal 888 

Nessa Quadra 024 existem apenas cinco lotes aprovados e, todo o restante da quadra 

considerado, pela Subsecretaria de Regulação Urbana, como Terreno Indiviso. 

Para cada um dos cinco lotes aprovados pela Regulação Urbana, foram apresentadas 

Matriculas Cartonais distintas, cada uma apontando uma pessoa como proprietária o 

que nos leva a deduzir que esse terreno indiviso não possui uma matrícula única e, 

tampouco, um único proprietário. 
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A seguir apresentamos um quadro sobre esses lotes aprovados: 

Planta CP Lote 

Aprovado 

Matrícula 

Origem 

Proprietário 

162-111-G 001 	11.545 — 6° RI Carlos Roberto Mirachi, Nilva Bortoni 

Mirachi e Henrique Bortoni Mirachi 

162-541-F 002 68.690 — 6° RI Solange Guimarães Sobral e Sérgio 

108.425 — 6° RI Antônio de Matos Ribeiro (68.690) 

Aurora Veiga Aranha, 	Maria Cristina 

Veiga 	Aranha 	Nascimento, 	Denise 

Veiga Aranha, Adriana Veiga Aranha e 

Rogério Veiga Aranha (108.425) 

162-542-F 003 57.526 — 6° RI Serta 	Transformadores 	Indústria 

Comércio Importação e Exportação Ltda 

162-543-F 004 1.113 — 6° RI Abygail Mendes Pedrosa. Consta uma 

escritura 	pública, 	sem 	averbação 	à 

matricula, 	dessa 	senhora 	vendendo 

para Carlos Alberto Parrillo Calixto 

162-544-F 005 93.915 — 6° RI Serta 	Transformadores 	Indústria 

Comércio Importação e Exportação Ltda 

Quadro 1: Proprietários atuais dos lotes aprovados na Quadra 024 — Fonte: Cartório do 6 °  Oficio de Registro de 

Imóveis de Belo Horizonte 

Durante as obras de implantação do BRT Avenida Presidente Antônio Carlos — Avenida 

Dom Pedro 1, essa Quadra 024 passou por desapropriação parcial, reduzindo seu 

tamanho, conforme podemos visualizar às figuras do Aerolevantamento 2007 e 2015. 

Pelas imagens, aproximadamente metade dessa quadra foi desapropriada para obras 

do BRT. Segundo informações da cartografia digital do Município, a área dessa quadra 

atualmente é de aproximadamente 8.750 m 2 . Ainda segundo informações de nossa 

cartografia digital (Camada Desapropriação), a área desapropriada dessa quadra foi de 

aproximadamente 9.824 m 2, o que permite dizer que a área original desse terreno, antes 

da desapropriação, era de aproximadamente 18.574 m 2 . 

Nas áreas desapropriadas dessa quadra, conforme informação da SUDECAP, nenhum 

dos imóveis desapropriados pertencia a Elias Kalil ou Alexandre Kalil. 
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Figura 3 - Quadra 024 Zona Fiscal 888 em 2007 - Fonte: SISCTM - Prodabel 

Figura 4 - Quadra 024 Zona Fiscal 888 em 2015 - Fonte: SISCTM - Prodabel 

A seguir as imagens da quadra 024 da Zona Fiscal 888 — Venda Nova, dos 

aerolevantamentos de 2007 e 2015. 
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Além dos cinco lotes aprovados pela Regulação Urbana na Quadra 024 da Zona Fiscal 

888 - Venda Nova, existem, nessa gleba, outros índices cadastrais de imóveis 

referentes à ocupação irregular. Tais índices foram solicitados pelos ocupantes desses 

outros imóveis. Na quinta feira, dia 18/08/2022, a Gerência de Diligência e Auditoria 

Tributária - GDAUT/DLD, realizou diligência a essa quadra para levantar a titularidade 

atual dos imóveis e inserir alguns imóveis que ainda não constavam do cadastro. Após 

essa atualização, essa quadra passou a ter 028 índices cadastrais: 

índice Cadastral Lote 

Aprovado 

em CP? 

Área 

Terreno 
(m2) 

Endereço Titular no Cadastro 

Imobiliário 

888024 001 0012 SIM 531,65 Rua das Pedrinhas, 

449 - Venda Nova 

Henrique 	Bortoni 

Marchi (proprietário) 

Carlos Roberto Mirachi 

(proprietário) 

Nilva 	Bortoni 	Mirachi 

(proprietário) 

888024 002 0017 SIM 472,10 Rua das Pedrinhas, 

385 - São João 

Batista 

Aurora Veiga Aranha 

(proprietária) 

Maria 	Cristina 	Veiga 

(proprietária) 

Aranha 	Nascimento 

(proprietária) 

Denise Veiga Aranha 

(proprietária) 

Adriana Veiga Aranha 

(proprietária) 

Rogério Veiga Aranha 

(proprietário) 

888024 003 0011 SIM 728,51 Rua das Pedrinhas, 

395 - Venda Nova 

Mauricio 	Pereira 

(possuidor) 

Serta 

Transformadores, 

Indústria, 	Comércio, 

Importação 	e 

Exportação 	Ltda 

(proprietário) 

888024 004 0016 SIM 302,11 Rua Antônio Rocha, 

38 - Venda Nova 

Mauricio 	Pereira 

(possuidor) 
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Carlos Alberto Parrillo 

Calixto (proprietário) 

888024 005 001X SIM 695,82 Rua das Pedrinhas, 

241 — Venda Nova 

Maurício 	Pereira 

(possuidor) 

Seita 

Transformadores, 

Indústria, 	Comércio, 

Importação 	e 

Exportação 	Ltda 

(proprietário) 

888024W305 0019 NÃO 316,00 Rua das Pedrinhas, 

367 — Venda Nova 

Jose 	E 	da 	Silva 

(titularidade do legado 

— não se sabe se é 

titular ou possuidor) 

888024W306 0013 NÃO 408.00 Rua das Pedrinhas, 

449 — Venda Nova 

José 	Francisco 

Nogueira 	(titularidade 

do legado — não se 

sabe se é titular ou 

possuidor) 

888024W307 0026 NÃO 595,50 Rua das Pedrinhas, 

405 — Venda Nova 

Esterlina 	Isabel 	dos 

Santos (titularidade do 

legado — não se sabe 

se é titular ou 

possuidor) 

888024W307 0034 NÃO 124,50 Rua das Pedrinhas, 

423 — Venda Nova 

Raimundo 	Nogueira 

(titularidade do legado 

— não se sabe se é 

titular ou possuidor) 

888024W307 0042 NÃO 72,00 Rua das Pedrinhas, 

399 — Venda Nova 

Odair 	de 	Deus 

(titularidade do legado 

— não se sabe se é 

titular ou possuidor) 

888024W307 005X NÃO 72,00 Rua das Pedrinhas, 

397 — Venda Nova 

Abigair 	Isabel 	de 

Souza (possuidor) 

888024W307 0069 NÃO 89,28 Rua das Pedrinhas, 

409 — Venda Nova 

Izaltina 	Izabel 	dos 

Santos (titularidade do 

legado — não se sabe 

se é titular ou 

possuidor) 

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente. de acordo com Decreto 17 710 de 13 de Setembro de 2021 
Hash da assinatura: 38961511BE92D7B7CE7CF7EC00F1663680254749 -Para validar o documento acosse assinaturadigltal.pbh.gov.br  



888024W307 0077 NÃO 216,00 Rua das Pedrinhas, 

397 — Venda Nova 

Abigair 	Isabel 	de 

Souza (possuidor) 

888024W310 0036 NÃO 429,86 Rua das Pedrinhas, 

247 — Venda Nova 

Domei 	Siqueira 	de 

Medeiros (possuidor) 

888024W310 0052 NÃO 335,14 Rua das Pedrinhas, 

247 — Venda Nova 

Domei 	Siqueira 	de 

Medeiros (possuidor) 

888024W311 0014 NÃO 195,72 Rua das Pedrinhas, 

235 — Venda Nova 

Fabricia 	Neves 	de 

Abreu (possuidor) 

888024W312 0019 NÃO 300,00 Rua das Pedrinhas, 

137 — Venda Nova 

Wainer 	Lemos 

Coutinho 	(titularidade 

do legado — não se 

sabe se é titular ou 

possuidor) 

888024W314 0018 NÃO 290,00 Rua das Pedrinhas, 

129 — Venda Nova 

Maria Regina Ferreira 

(possuidor) 

Magda 	Rosana 

Ferreira (possuidor) 

Magno Renato Ferreira 

(possuidor) 

888024W315 0012 NÃO 430,00 Rua das Pedrinhas, 

127 — Venda Nova 

Maxwell 	de 	Oliveira 

Saviotti (possuidor) 

888024W316 0017 NÃO 372,00 Rua Campo Alegre, 

12 — Venda Nova 

Leonardo Rodrigo de 

Matos (possuidor) 

888024W317 0011 NÃO 217,83 Rua Padre Pedro 

Pinto, 45 — Venda 

Nova 

Leonardo Rodrigo de 

Matos (possuidor) 

888024W317 0020 NÃO 142,17 Rua Padre Pedro 

Pinto, 45 — Venda 

Nova 

Leonardo Rodrigo de 

Matos (possuidor) 

888024W323 0017 NÃO 225,00 Av. Dom Pedro I, 

2.823 — Venda 

Nova 

Salomão & Salomão 

Participaçóes Ltda 

(titularidade do legado 

— não se sabe se é 

titular ou possuidor) 

888024W328 0010 NÃO 262,57 Rua das Pedrinhas, 

125 — Venda Nova 

Selma 	Aparecida 

Savioti (possuidor) 

Ayrton 	Saviote 

(possuidor) 

888024W329 0014 NÃO 202,25 Rua das Pedrinhas, 

133 — Venda Nova 

José Francisco Pereira 

(titularidade do legado 
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— não se sabe se é 

titular ou possuidor) 

888024W330 0017 NÃO 337,63 Rua das Pedrinhas, 

127 — Venda Nova 

Rodrigo Neves Ferreira 

(possuidor) 

888024W331 0011 NÃO 682,38 Rua das Pedrinhas, 

343 

Ronaldo 	Guilherme 

Vitelli 	 Viana 

(possuidor) 

888024W390 0019 NÃO 109,10 Av. Dom Pedro I, 

2.895 — Venda 

Nova 

José 	Gonçalves 

Aranha (titularidade do 

legado — não se sabe 

se é titular ou 

possuidor) 

Quadro 2: indicas Cadastrais constantes na Quadra 024 da Zona Fiscal 888 — Fonte: SIATU 

Existem ainda na quadra 024, dois lotes CTM que não possuem nenhum indice 

cadastral associado a eles. A GDAUT/DLDT realizou diligência a campo para fazer a 

apuração fiscal, porém não obteve êxito em relação a quem são seus titulares, a título 

de proprietários ou possuidores. São eles: 

• Lote CTM 19.04010.00350 - Rua das Pedrinhas, 153 — área de 286,20 m 2  - trata-

se de um Galpão 

• Lote CTM 19.04010.00375 - Rua das Pedrinhas, 141 — área de 219,36 m 2  - trata-

se de um lote vago 

Portanto, nessa quadra restou ainda uma área total de 505,56 m 2  sem índice cadastral. 

O restante da quadra está completamente ocupada. 
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índice cadastral 888024W325 0016 (antigo 888048W325 0012 e, anteriormente, 

900000 000X866-8) 

O índice cadastral 900000 000X8668 refere-se a um indice cadastral que foi inserido no 

antigo sistema do IPTU - SF01, com o endereço AVENIDA DOM PEDRO 1, sem 

informação alguma de número. O próprio índice cadastral demonstra isso, ao informar 

na posição da quadra e do lote, as informações 000 e 000X, respectivamente. 

Por se tratar de legado não consta nenhum processo administrativo que o inseriu, motivo 

pelo qual não há como acessar documentação a respeito deste imóvel. 

Em 2006, com a implantação do novo Sistema do IPTU - SIATU, houve a migração dos 

dados do sistema legado para este novo sistema. No caso desses imóveis que estavam 

sem referência de Quadra e Lote, a equipe de Geoprocessamento da Prodabel tentava. 

pelo endereço. fazer a localização do mesmo. No caso desse imóvel, isso não foi 

possível. Baseado no Decreto 12.089/2005, vigente à época, atribuiu a esse indice a 

Zona Fiscal 888 - Venda Nova e, seguindo a regra do artigo 1° do Decreto 12.089/2005. 

esse índice foi convertido para 888048W3250012 e, em 2014, para 888024W305 0016. 

Porém ficou com a identificação de sua localização com o código lote CTM igual a 

30.000 em ambos os indices, que significa tratar-se de um imóvel onde não foi possível 

saber onde o mesmo se localizava. 

No legado, esse imóvel encontrava-se em nome de ELIAS KALIL, CPF 

Mas como informado. não constava nenhum documento. Apenas foi migrado para o 

novo sistema do IPTU com os dados existentes no antigo sistema. 

Em 2010, a Procuradoria abriu o processo administrativo 01.171134.10/4 a respeito da 

execução fiscal 7045734-91.2010, contra Elias Kalil, sobre o imóvel IC 888048W325 

0012, alegando tratar-se de execução fiscal contra pessoa falecida, isto é. que o 

executado faleceu antes do ajuizamento da execução fiscal. No processo foi 

apresentada a Certidão de Óbito de Elias Kalil, falecido em 21/09/1993. Neste mesmo 

processo. a Procuradoria anexou à folha 06 uma cópia de tela do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais - TJMG referente à consulta do processo judicial 

0024.93.087440-9. que se referia ao Processo de Inventário de ELIAS KALIL. cujo 

inventariante era ALEXANDRE KALIL. Na tela de consulta anexada, há a informação de 

que esse processo tramitou na 2a Vara de Sucessões e estava BAIXADO naquela data. 
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Com base nisso, em 23/05/2013, nesse processo 01.173134.10.74, houve um despacho 

do Auditor Fiscal Raimundo J Medeiros - BM 32311-3, solicitando ao setor responsável 

à época para alterar a titularidade do indice cadastral 888048W325 0012 da seguinte 

forma 

- manter como titular ELIAS KALIL, na qualidade de ESPÓLIO 

- incluir, como coobrigado, ALEXANDRE KALIL CPF 	 na qualidade de 

INVENTARIANTE. 

Por um equivoco da servidora que fez o processo á época, foi colocado como titular 

principal ALEXANDRE KALIL, na qualidade de INVENTARIANTE e ELIAS KALIL. na  

qualidade de ESPOLIO, porém como coobrigado. Vale esclarecer que em 2014 não 

existia normativa de como deveria figurar no cadastro a questão de titular e coobrigado 

quando envolvia inventário. Somente em 2015, com o Decreto 16.127(2015, artigo 2°. 

parágrafo 5°, que determinou que. nesses casos, o Espólio da pessoa falecida deveria 

figurar como Titular e o Inventariante como coobrigado. Devido a esse erro na atribuição 

da titularidade, foi emitida uma Certidão de Divida Ativa - CDA, ajuizando os débitos 

desse imóvel somente em nome do Titular do mesmo, no caso, ALEXANDRE KALIL, 

quando o correto deveria ter sido ESPÓLIO DE ELIAS KALIL (naquela época as CDA 

só eram emitidas contra o titular principal que constava no cadastro e não incluia os 

coobrigados). Envio anexo o processo 01.173134.10.74. 

No cadastro, o indice Cadastral 888048W325 0012, que passou a figurar em nome de 

ALEXANDRE KALIL, continuava sem a localização do imóvel, seu endereço continuava 

AVENIDA DOM PEDRO I - VENDA NOVA e, por isso, codificado cadastralmente com 

lote CTM igual a 30.000 (imóvel sem localização). Em 2014 esse índice foi novamente 

alterado para 888024W325 0016. Sua área de terreno é de 1.027,77 m 2 . 

Apesar de tentativas de tentar identificar esse imóvel, todas foram infrutíferas. 

Sendo assim, partindo do que está determinado no Decreto 17.115/2019, artigo 16 

inciso IX (tal determinação já existia no Decreto 16.127/2015 - artigo 15 inciso IX), foi 

realizado um saneamento cadastral em outubro de 2021 onde todos os indices 

cadastrais que estavam com lote CTM igual a 30.000 (imóvel sem localização) e que 

estavam sem recolher o IPTU há cinco anos, foram Desativados no Cadastro. Foram 

selecionados 244 imóveis que estavam sem localização e sem pagar o IPTU dos cinco 

anos. Esse trabalho de saneamento cadastral foi realizado no processo administrativo 

31.00379103/2021-05, que envio também em anexo. Dentre esses 244 índices 
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cadastrais desativados, encontrava-se o IC 888024W325 0016 (que anteriormente era 

o IC 888048W325 0012 e, antes, o IC 900000 000X866-8). 

Em 2022 fizemos notificações ao Cartório do 6° Ofício de Registro de Imóveis de Belo 

Horizonte, responsável pelos registros de Venda Nova, sobre registros de imóveis em 

nome de ELIAS KALIL ou ALEXANDRE KALIL naquele Cartório. A resposta foi negativa 

para ambas as pessoas. Não constam naquele cartório nenhum imóvel registrado em 

nome de ELIAS KALIL e nem de ALEXANDRE KALIL. Segue anexo a resposta do 6° 

RI. Porém, a região de Venda Nova, desde novembro de 2021, está sob jurisdição do 

9° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte. Intimamos aquele cartório 

questionando se constavam nos registros cartoriais, algum imóvel em nome de ELIAS 

KALIL ou ALEXANDRE KALIL. A resposta também foi negativa e segue também em 

anexo. 

Sendo assim, não possuímos nenhum documento que comprove a titularidade desse 

imóvel, uma vez que o mesmo, conforme já foi dito, veio do sistema legado do IPTU. 

Procuramos em nossas fichas de papel e microfichas e também não encontramos 

nenhuma informação a respeito do índice cadastral 900000 000X8668. 

Pedimos também à Superintendência de Geoprocessamento da Prodabel que nos 

auxiliasse nessa tarefa de tentar localizar este imóvel. Após diligências a campo, visitas 

ao Museu de Venda Nova e ao Arquivo Público Municipal, a Prodabel nos retornou 

dizendo que não foi possível fazer a localização de onde esse imóvel estava. 

Diante disso e, ainda, com a informação de que se tratava de um imóvel sem localização 

(lote CTM igual a 30.000), a decisão de DESATIVAR o índice cadastral 888024W325 

0016 (que sucedeu o antigo IC 900000 000X8668) nos parece acertada, pois trata-se 

de um imóvel que não se sabe onde está e nem se ele existe. A desativação do índice 

foi feita conforme está determinado no inciso IX do artigo 16 do Decreto 17.11512019 

(extinção também prevista no inciso IX do artigo 15 do Decreto 16.127/2015). 

O imóvel que estava no indice cadastral 888024W325 0016 não possui registro cartonai 

nos cartórios que são responsáveis por essa área da cidade. 

Roberto Freitas Soares da Silva Filho - 32.881-6 

DIRETORIA DE TI E APOIO TÉCNICO DTAT / 
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AVUL§OS DISTRIBUIDOS 

Em 	O / ce40c?vl- 
~"" „no/ 

ela distrIpui0o 

‘simoir 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 	 Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 

Gabinete da Procuradoria-Geral do Município 

OFÍCIO GAB-PGM/SMGO/DALE no 2465/2022 
Belo Horizonte, 14 de setembro de 2022. 

Ref.: Requerimento de Comissão no 1455/2022. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, cm resposta aos questionamentos encaminhados através do 

Requerimento de Comissão da Câmara Municipal de Belo Horizonte, citado em epígrafe, corroboramos as 

informações prestadas pela Secretaria Municipal da Fazenda, inexistindo acréscimos a realizar. 

Com meus melhores cumprimentos, 
HERCULES GUERRA 
(29465036668) 
AC VALID RFB v5 
Em Quarta-feira, 14 de Setembro 
de 2022 às 16:36 

HÉRCULES GUERRA 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

Ao Senhor 
Josué Costa Valadão 
Secretário Municipal de Governo 
SMGO/PBH 
Nesta Capital. 

Avenida Afonso Pena, n° 1.212 - 4° andar — Bairro: Centro 

Belo Horizonte/MG - CEP 30.130-003 

Telefone (31) 3277-4075 



do Amaral Castro 
S cre4rio Municip 1 Adjunto de Governo 
Subseéretário de R lações Institucionais 
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OF. SMGO/DALE N° '1-1 /2022 	 Belo Horizonte, 10 /10 /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.549/22 — Autoria dos vereadores 

Nikolas Ferreira e Wilsinho da Tabu — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 4.547/22, de 

1°/09/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.549/22, de autoria dos vereadores 

Nikolas Ferreira e Wilsinho da Tabu, que solicita informações a respeito do processo de registro 

das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) no Conselho Municipal de Assistência Social. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Cidadania emitiu resposta por meio do oficio SMASAC/DALE-SURIN-SMGO-559/2022, 

conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

CU 

02/05 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E CIDADANIA GABINETE 
SMASAC 

SMASAC/DALE-SURIN-SMGO — 559/2022 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2022 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente e, em atenção à TAG n° 353066, Requerimento de Comissão 

n° 1.549/22, de autoria dos Vereadores Nikolas Ferreira e Wilsinho da Tabu, que solicita 

informações a respeito do processo de registro das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) 

no Conselho Municipal de Assistência Social, encaminhamos a manifestação da Subsecretaria 

de Assistência Social - SUASS, através do Ofício SUASS/SMASAC n.° 1.325 / 2022, com os 

esclarecimentos necessários. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e 

antecipamos os nossos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Maks CurtePinto Colares 
Secretaria Municipal de Assi 	ia Social, Segurança Alimentar e Cidadania 

À Senhora 

Luana Magalhães de Araújo Cunha 

Diretoria de Acompanhamento Legislativo — DALE 

Secretaria Municipal de Governo — SMGO 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania — SMASAC 
Avenida Afonso Pena, 342, 6° andar — Bairro Centro — CEP 30.130-001 

(31) 3277- 9996/9997 smasac@pbh.gov.br  



PREFEITURA 

Ofício SUASS / SMASAC n°. 1325 / 2022 
	 Ir BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 

Referência: TAG N° 353066 - Requerimento de Comissão n° 1.549/22 

Prezada Secretária, 

Ao cumprimentá-la, em nome da equipe da Subsecretaria de Assistência Social, 
acusamos o recebimento do Requerimento de Comissão em epígrafe, que solicita 
informações a respeito do processo de registro das Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) no Conselho Municipal de Assistência Social, e na oportunidade, vimos informar 
o quanto segue. 

1) Gentileza enviar a relação de leis, decretos e outros dispositivos legais que 
tornam possíveis a existência do Conselho Municipal de Assistência Social de Belo 
Horizonte. 

• Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 que 'dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências": http://www.planalto.qov.br/ccivil  03/Ieis/18742.htm  

• Lei Municipal n° 7.099, de 27 de maio de 1996, atualizada pela Lei Municipal n° 10.836, 
de 29 de julho de 2015 que "dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências": https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/edicao/1584   

2) Quais os critérios para aprovação de uma OSC no processo administrativo do 
Conselho Municipal de Assistência Social? 

Os critérios de inscrição estão dispostos nas Resoluções CNAS n° 14/2014 e Resolução 
CMAS-BH n° 32/2016. Relacionamos abaixo os critérios para a inscrição das entidades 
ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais que devem ser, cumulativamente: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

II - prever em seu estatuto social que aplica suas rendas, seus recursos e eventual 
resultado integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais; 

SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASS 
Av. Afonso Pena, 342 - 3° andar - Centro BH/MG , 	_ 	. 
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III - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

IV - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam 
efetivados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários da Política de 
Assistência Social; 

V - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais; 

VI - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 

Sugerimos a leitura complementar da "Orientação Técnica Conjunta MDS/CNAS 
Comentários à Resolução CNAS na 14/2014". 

3) Qual o prazo para obtenção do registro no Conselho Municipal de Assistência 

Social? 

Segundo a Resolução CMAS-BH n° 32/2016, e em suas alterações, o prazo para 
apreciação do processo de inscrição é de até 90 dias, podendo ser prorrogado por mais 
60 dias devido à complexidade do processo. Ademais, inicia-se o prazo somente quando 
a documentação estiver completa e devidamente preenchida. 

Para referência segue artigos da Resolução CMAS-BH n° 32/2016 que tratam deste 
assunto: 

"Art. 12. O requerimento de inscrição da entidade ou organização de 
assistência social, dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, recebido por e-mail pelo CMAS-BH, será considerado válido 

somente se nele estiver contida toda a documentação exigida. 

§1°. Se a documentação apresentada estiver incompleta, indevida ou 

ilegível será devolvida por e-mail ao requerente a fim de providenciar sua 
complementação ou correção, devendo esta ser reencaminhada, via e-mail, ao 
CMAS-BH. 

§2°. Após a análise da documentação, caso esteja completa, será gerado 

número de protocolo a ser encaminhado como resposta ao e-mail da entidade ou 

organização requerente. (Redação dada pela Resolução CMAS/BH no 014, de 

2020) 

SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASS 
Av. Afonso Pena, 342 - 3° andar - Centro I BH/MG 
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Art. 18. O prazo para apreciação do processo de inscrição é de até 90 

(noventa) dias, contados da data do encaminhamento da documentação prevista 
nos artigos 9° ao 11° ou, caso sejam necessárias informações e documentação 

complementar para análise, a partir do recebimento desta, ressalvados os casos 
em que foram aplicados o plano de providências. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias diante da complexidade do processo de inscrição da 

entidade ou em função das medidas temporárias de prevenção ao contágio e de 

enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia 
de doença infecciosa virai respiratória causada pelo agente Coronavírus — COVID-

19 (Redação dada pela Resolução CMAS/BH n° 014, de 2020)". 

4) Quais são os impeditivos legais para que haja recusa da documentação? 

Os impeditivos legais referem-se ao não cumprimento dos critérios de inscrição 
detalhados no artigo 8° da Resolução CMAS-BH n° 32/2016, envio de documentação 
incompleta, ilegível e sem assinatura dos representantes legais. 

5) Favor descrever detalhadamente o processo para cadastro no Conselho 

Municipal de Assistência Social. 

Atualmente o processo de inscrição inicial começa pela manifestação de interesse da 
entidade ou da organização em se inscrever no CMAS, seguido de participação na Oficina 
de inscrição inicial e em seguida no processo de inscrição inicial propriamente dito, assim 
como se segue: 

OFICINA DE INSCRIÇÃO INICIAL 

• Entidade realiza contato com CMAS com intenção de se inscrever; 

• A equipe da Secretaria Executiva - SECMAS colhe dados iniciais da entidade (nome, 
telefone, e-mail); 

• A equipe da SECMAS envia e-mail com agendamento de oficina de inscrição inicial; 

• Execução da Oficina; 

PROCESSO DE INSCRIÇÃO INICIAL 

• A equipe da SECMAS envia e-mail para entidades ou organizações que participaram 
da oficina de inscrição inicial com lista de documentos e legislação relacionada; 

• A equipe da SECMAS recebe a documentação da entidade ou da organização que 
participou da oficina de inscrição inicial; 

• A equipe da SECMAS confere os documentos com preenchimento de check list (se 
estiver completo encaminha para o passo 2.5); 

SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASS 
Av. Afonso Pena, 342 - 3° andar - Centro 1 BH/MG 



atem-  - PREFEITURA 
lu, BELO HORIZONTE 

• A equipe da SECMAS encaminha e-mail para entidade caso esteja faltando documentos 
ou estejam indevidos; 

• A equipe da SECMAS salva arquivo com os documentos encaminhados na pasta 
"Inscrição Inicial" no drive com nome da entidade ou da organização e data de envio dos 
documentos; 

• A equipe da SECMAS preenche a "Planilha de Controle", na aba Inscrição Inicial, com 
nome da entidade e data de envio dos documentos; 

• Análise do técnico - orientador jurídico com análise dos Incisos I e II do artigo 8° da 
Resolução n° 32/2016 e análise de preponderância; 

• A equipe da SECMAS realiza a leitura inicial do Plano de Ação, Relatório de Atividades 
• documentos; 

• A equipe da SECMAS realiza visita a entidade ou organização com preenchimento de 
instrumental de visita institucional; 

• Análise Técnica dos Incisos III, IV, V e VI do artigo 8° da Resolução n° 32/2016 com 
elaboração de relatório; 

• A equipe da SECMAS realiza reunião online ou presencial com entidade ou 
organização, caso necessário, para adequações dos documentos; 

• Atribuição de número de inscrição e envio de e-mail para entidade; 

• Discussão de caso com equipe técnica para qualificação do Relatório; 

• Validação do Relatório pela Secretária Executiva; 

• A equipe da SECMAS insere na pauta da Comissão de Inscrição, Acompanhamento e 
Fiscalização - CIAF; 

• Leitura do relatório, análise e debate do processo na reunião da CIAF; 

• Elaboração do parecer da CIAF, inserir no relatório; 

• A CIAF pauta na Mesa Diretora; 

• A Mesa Diretora insere na pauta da Pleno (instância máxima de deliberação); 

• A equipe da SECMAS elabora a minuta de Resolução para deliberação do pleno e envio 
para publicação no DOM; 

• A equipe da SECMAS informa a entidade ou organização por e-mail sobre deliberação 
do pleno (deferimento ou indeferimento), com envio de comprovante de inscrição 
atualizado, publicação no DOM; 

SUBSECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASS 
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• A equipe da SECMAS envia para a Secretaria para inserção ou atualização do Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS para aquelas que tiveram a 
inscrição deferida. 

6) Favor enviar a relação de quantas organizações sociais estão em trâmite para 

obtenção do registro constando, no mínimo, as seguintes informações: 

Entidade Data 	de 	pedido 
inscrição 

Situação da Tramitação 

1. Projeto social Me amo - ACASO 
04/02/2021 

Em análise (oferta não caracterizada) 

2. Associação de Assistência Social 

Unidos 	no 	Propósito 	Educacional 

UNIPED 
20/09/2021 

Em análise (fase final de elaboração do 

relatório) 

3. Instituto 	de 	Oportunidades 	de 

Empoderamento Social 

07/10/2021 

Entidade 	não 	retornou 	contato 

realizado. 	Necessário 	retomar 

processo. 

4. Ong Fio de Luz 
16/11/2021 

Em análise (sem retorno da entidade) 

5. ASSOCIAÇÃO ARGOS 

27/01/2022 

Reunião com entidade dia 25/08/2022 

com orientações sobre os critérios de 

inscrição e adequação do Plano de 

Ação. 

6. Grupo de Apoio à Adoção e à 

Convivência Familiar e Comunitária de 

BH - GAABH 

08/11/2021 

Em fase de finalização do relatório de 

análise técnica para encaminhar para a 

CIAF. 

7. Reunião 	Associação 	Batista 

Jardim América 17/02/2022 
Em análise (sem retorno da entidade) 

8. Associação Amigos das Creches 17/12/2021 Em maio de 2022 a entidade informou 

que faria adequações no Plano de Ação 

e encaminhará nova versão. Ainda não 

recebemos retorno 

SUBSECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASS 
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9. Bão É Ser Solidário 

13/10/2021 

Em março de 2022 a entidade  
-
foi 11  

-- —E 
orientada 	sobre 	as 	ofertas 

socioassistenciais e encaminhará novo 

modelo de Plano de Ação. Ainda não 

recebemos retorno. 

10. Centro 	de 	Ação 	Comunitária 

Vera Cruz . 

29/04/2022 

A entidade não retornou os contatos 

telefônicos 	e 	por 	e-mail 	e 	foi 

encaminhada 	para 	devolução 

administrativa. 

11. APACC 	- ASSOCIAÇÃO 	DE 

APOIO 	E 	PROTEÇÃO 	A 

COMUNIDADES 	CARENTES 	E 
CRIANÇAS COM CÂNCER 

26/07/2021 

A entidade foi 	orientada quanto 	a 

necessidade de revisão do Plano de 

Ação e necessidade de envio do Alvará 

de Localização e Funcionamento e do 

Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros. 	Ainda 	não 	recebemos 

retorno 

12. Casa Azul Acolhimento Só Por 

Hoje 

29/04/2022 

A 	entidade 	foi 	orientada 	em 

25/07/2022 quanto à necessidade de 

revisão do Plano de Ação e o envio do 

documento atualizado. Sem retorno 

até o momento. 

13. Em defesa da família 

10/03/2022 

A 	entidade 	foi 	orientada 	em 

25/08/2022 quanto à necessidade de 

revisão do Plano de Ação e o envio do 

documento atualizado. Sem retorno 

até o momento. 

14. Obras Sociais Nossa Senhora da 

Glória 	- 	Creche 	Comunitária 	Criança 

Esperança/ Projeto Rosa Azul 

10/05/2021 

A 	entidade 	foi 	orientada 	em 

18/08/2022 quanto à necessidade de 

revisão do Plano de Ação e o envio do 

documento atualizado. Sem retorno 

até o momento. 

15. Associação 	Coletiva 	da 

Juventude 

SUBSECRETÁRIA 
Av Afnr 

23/04/2022 

DE ASSISTÊNCIA 
sn Pena 1142 - A° andar - C 

Em fase de finalização do relatório de 

análise técnica para encaminhar para a 

Comissão de Inscrição, 

Acompanhamento e Fiscalização . 

SOCIAL - SUASS 
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16. Associação 	das 	Mulheres 

Pioneiras da Grande BH em Prol da Vida 

- ASSPEGA Pioneira 

A 	entidade 	foi 	orientada 	em! 
— t 

08/09/2022 quanto à necessidade de 

revisão do Plano de Ação e o envio do 

documento atualizado. Sem retorno 

até o momento. 

29/03/2022 

17. SASPRA - Serviço Assistencial A entidade não retornou os contatos 
Salão do Encontro telefônicos 	e 	por 	e-mail 	e 	foi 

encaminhada 	para 	devolução 

administrativa 
11/05/2022 

18. Associação de Amigos do Autista A 	entidade 	foi 	orientada 	em 
de Minas Gerais - AMA 18/08/2022 quanto à necessidade de 

revisão do Plano de Ação e o envio do 

documento atualizado. Sem retorno 

até o momento. 
18/04/2022 

19. Instituto Juntos Podemos A 	entidade 	foi 	orientada 	em 

17/08/2022 quanto à necessidade de 

revisão do Plano de Ação e o envio do 

documento atualizado. Sem retorno 

até o momento 
11/05/2022 

20. Associação Casa das Flores Em fase de finalização do relatório de 

análise técnica para encaminhar para a 

Comissão 	de 	Inscrição, 

Acompanhamento e Fiscalização 
24/06/2022 

21. Juntos Somos Mais A entidade informou em 09/09/2022 

por telefone a desistência do processo 

de 	inscrição 	e 	foi 	orientada 	a 

formalizar 	por 	e-mail. 	Ainda 	não 

formalizaram. 
12/04/2022 

EFEITURA 
o HORIZONTE 

7) Qual medida o Conselho Municipal de Assistência Social está tomando para 

atender a alta demanda de cadastros de OSCs dos anos de 2021 e 2022? 

Houve recomposição do quadro de recursos humanos da Secretaria Executiva com 
aumento de 100% da equipe, passando de 3 (três) analistas de políticas públicas para 6 
(seis). Além disso, houve a reformulação dos processos de trabalho otimizando as etapas, 
com a modernização dos instrumentais e realização de atendimentos/orientações às 
entidades através de Oficina de Inscrição Inicial para qualificar o preenchimento e entrega 
das documentações. 
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8) Como serão monitorados e avaliados os serviços, programas e projetos que 
serão acompanhados por meio da destinação de emendas impositivas no ano de 

2022? 

O processo de acompanhamento e de fiscalização de todas as entidades ou organizações 
inscritas no CMAS-BH é realizado anualmente por meio da análise dos Planos de Ação e 
Relatórios de Atividades, obrigatoriamente, encaminhados pelas entidades ou 
organizações conforme determina a Resolução CMAS-BH n° 32/2016. Quando 
necessário, o CMAS-BH realiza visitas técnicas e reuniões/oficinas de alinhamento e 
adequações, visando o cumprimento dos critérios mencionados. 

9) Qual o planejamento, programação e perspectiva de atuação do Conselho 
Municipal de Assistência Social acerca das emendas impositivas no ano de 

2023? 

O CMAS-BH desenvolve acompanhamento e fiscalização das entidades ou organizações 
que recebem emendas parlamentares nas três esferas de governo: municipal, estadual e 
federal, tendo em vista sua vinculação ao Sistema Único de Assistência Social — SUAS e 
suas normativas. 

10) Gentileza relacionar quais informações são imprescindíveis de serem indicadas 
nos seguintes documentos: 

i) plano de ação do exercício vigente; 

i.a) finalidades estatutárias; 

i.b) objetivos; 

i.c) origem e valor dos recursos; 

i.d) infraestrutura; 

i.e) identificação de cada serviço, programa, projeto ou benefício socioassistencial, 
informando respectivamente: 

i.e.1) público alvo e critérios de acesso; 

i.e.2)cronograma contendo dias e horários de funcionamento da entidade ou organização, 
bem como de cada uma de suas atividades; 

i.e.3). capacidade de atendimento; 

i.e.4) recursos financeiros a serem utilizados; 

i.e.5) recursos humanos envolvidos; 

i.e.6) abrangência territorial; 

SUBSECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASS 
Av. Afonso Pena, 342 - 3° andar - Centro 1 BH/MG _ 	_ 	. 



ed. PREFEITURA 
BELO HORIZONTE 

i.e.7) forma de como a entidade ou organização de assistência social fomentará, 
incentivará e qualificará a participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas 
em todas as etapas do seu plano: elaboração, execução, monitoramento e avaliação. 

ii) ata de eleição e posse dos membros da diretoria; 

ii.a) Documento devidamente registrado em cartório com a atual composição dos 
membros da diretoria 

iii) estatuto da OSC. 

Documento devidamente registrado em cartório com as seguintes informações: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

II - prever em seu estatuto social que aplica suas rendas, seus recursos e eventual 
resultado integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais; 

obs. iii) Caso seja uma entidade com atuação exclusiva ou preponderante na assistência 
social é necessário que haja esta previsão no estatuto em suas finalidades estatutárias, 
caso seja uma entidade não preponderante, faz-se necessário que tenha como objetivo 
específico ou outra forma de citação da atividade secundária as ações na política de 
assistência social. 

11) Existe algum valor empenhado para o Conselho Municipal de Assistência Social 
de Belo Horizonte? 

O CMAS é vinculado à Subsecretaria de Assistência Social, órgão gestor da Política 
Pública de Assistência Social, responsável pelo funcionamento integral da Secretaria 
Executiva, com recursos humanos efetivos, administrativos, secretária executiva, insumos 
necessários para o funcionamento do Conselho, veículos exclusivos e estrutura física 
adequada para o exercício do controle social. É financiado com corresponsabilidade dos 
entes federados (recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social e com 
recursos do Tesouro Municipal). 

Caso a resposta seja positiva, gentileza enviar qual valor já foi destinado e a 

descrição da destinação. 

O valor empenhado para a garantia do funcionamento do CMAS-BH em 2022 é 
R$198.109,83 (cento e noventa e oito mil, cento e nove reais e oitenta e três centavos) —
Ação: Apoio aos Conselhos Municipais, com as seguintes despesas: 

DIÁRIAS DE VIAGENS - CIVIL: R$1.450,00 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO: R$277,90 

SUBSECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASS 
Av. Afonso Pena, 342 - 3° andar - Centro 1 BH/MG 
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MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO: R$260,00 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA: R$83.710,00 

SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA: R$22.059,00 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO: R$2.240,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS: R$36.955,64 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: R$10.547,29 

PASSAGENS E HOSPEDAGENS: R$15.000,00 

VALES SOCIAIS: R$8.010,00 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO / VALE-REFEIÇÃO: R$17.600,00 

Sendo o que se apresenta para o momento, permanecemos à disposição para outras 
informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

José Crus 
Subsecretário de Assistência Social 

Ilma. Senhora 
Maira da Cunha Pinto Colares 
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania 
Avenida Afonso Pena, 342 — 6° andar— Centro / BH-MG 

AVULSOS DISTRÍSI!!DC..`9. 
ErrLIES7 i.), 

M 
Respons 	. 	I  .' .7"-----------  

.............______.......4 t.sd•;,•j1:;OG 	i 
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Leonardo Amaral Castr 
Secretário Municipal Adj to de Governo 
Subsecretário de Relaçõe Institucionais 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 411 /2022 	 Belo Horizonte, (257,10  /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.554/22 — Autoria da Vereadora 

Fernanda Pereira Altoé — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 4.546/22, de 01/09/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.554/22, de autoria da Vereadora 

Fernanda Pereira Altoé, que solicita informação sobre o Edital de Chamamento Público n° 

003/2022. 

Consultada, a Empresa Municipal de Turismo de Belo Horizonte emitiu resposta 

por meio do Oficio BELOTUR/PRE 151/22, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

CO 
0.1 

CU 

ti 

CU 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 
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PREFEITURA 
BELO HORIZONTE 

OF BELOTUR/PRE 151/2022 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2022. 

Ao GP-PBH 

Ref: TAG 353065 

Em resposta ao Requerimento de Comissão n 9  1554/22, de autoria da Vereadora Fernanda Altoé e do 

Vereador Bráulio Lara, informamos: 

Em atendimento à solicitação dessa Câmara Legislativa e considerando que os documentos solicitados 

compõem mais de 100 processos administrativos, informamos que estes estão à disposição para 

consulta in loco na Belotur por intermédio de servidor devidamente indicado por V.Sa.. 

Para tanto, entrar em contato com a Gerência de Licitações e Contratos da Belotur, Isabel Antônia de 

Melo, pelo e-mail isabelamelo.beloturPpbh.gov.br ,  ou pelo telefone 3277-9750, para agendamento de 

vistas aos processos, no horário de 09:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00. 

Certos de termos respondido à solicitação dirigida à Belotur, nos colocamos à disposição para colaborar 

no que for necessário. 

Atenciosamente, 

Gilberto Castro 

Diretor Presidente 

Empresa Municipal de Turismo de Belo Horizonte - Belotur 

EMPRESA MUNCIPAL DE TURISMO DE BELO HORIZONTE S.A. 1 BELOTUR 
Rua Espírito Santo, 527 - 42 andar - Centro - 30120-901 1 Belo Horizonte - MG - Brasil 

Tel.: +55 (31) 3277-9701 1 www.portalbelohorizonte.com.br  



ABALCI.CAXI HABILITADO HABILITADO 5 8 O 

ILAÇÃO 

4 

O 

PONTUAÇÃO 

ITEM 5 

.11 M0 . 

O 

PONTUAÇÃO 

ITEM 6 

18 1rtrt 

3 

PONTUAÇÃO 

ITEM 7 

(9 nes) 

PONTUAÇÃO 

ITEM 8 

15 MAI 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

-T- 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO/ 
HABILITADO 

INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
. 

^ ---. 

OBSERVAÇÃO 

24 HABILITADO 

AFORE BANDAREPÉ 
INDEFERIDA 

Pendincia pinto á Belotur, referente te 

á prestação de contas. Isubitem 6.2 1 

do edital) 

wrsoncÃo 
INDEFERIDA 

NÃO HABIUTADO 

NÃO ENTREGOU O 

INSCRIÇÃO comelczo
FORMULÁRIO DE 

 

DESCLASSIFICADO EM FUNÇÃO DO 

ITEM 9.4 1 DO EDITAL 

insoutelco 
INDEFERIDA 

AFORE Ilf ODARA MO HABIUTADO 

Ausdnert core comprovante de 

endereço residencial; 

Anexos IV e V com número inferior a 

15 assinaturas (02 assinaturas sio de 

minorei de andel ,  

INDEFERIDO NÃO HABIUTADO 5 8 1 2 2 3 1 5 28 HABILITADO DESCIASSIFIEADO 

AFRO FILHO DAS AGUAS NÃO HABIUTADO 

cernes., da fazenda Municipal em 

desacordo, apresentou "documento 

auxiliar. 

INDEFERIDO NÃO HABILITADO 4 2 2 O O O O o 8 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

AFRO MAGIA NEGRA NÃO HABILITADO 
Ausincia da Certidão da Fazenda 

Federal. 
INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 8 2 2 O 3 3 5 28 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

ALMAOR HABILITADO HABILITADO 5 8 o o o 1 3 4 2 1 HABILITADO CONTEMPLADO 

ANDACUNFE HABILITADO HABILITADO 5 2 O 2 O 2 3 5 19 HABILITADO CONTEMPLADO 

ARRASTA BLOCO DE FAVELA NÃO MINUTADO 

Mexo VI incompleto. faltou a 

assinatura de um dos integrantes que 

minou o Anexo IV. 

INDEFERIDO NÃO MINUTADO 5 8 2 1 O 3 3 5 28 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

ARRASTÃO DO PAPAUÉ HABILITADO HABILITADO 5 4 O o o o 1 3 13 HABILITADO CONTEMPLADO 

AS CHARANGUEIRAS HABILITADO HABILITADO 5 8 o o o 3 3 5 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

AS VIRGENS DO 

FORMIGUEIRO QUENTE 
NÃO HABILITADO 

Ausencia dos clocumentol: Cedida° 

da fazenda federal, Estadual e Anexo 

VI; 

Certidão da f atenda Municipal em 

demordo, apresentou 'documento 

auxiliar"; 

Mexo IV com numero inferior • 15 

asfinaturas de integrantes e elo foi 

apresentada cópia do documento de 

NÃO HABILITADO 5 O o o o o o O 5 NÃO HABILITADO 
MO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

,,,,É Rel.0.0 Do 
MARRO NÃO HABILITADO 

Ausênela da Cerfidlo da Fazenda 

Estadual (apresentou comprovante de 

4oIieitAcfo de seviço); 

Cmfidão da Fazenda Municipal em 

desacordo, apresentou 'documento 

auxiliar" de Cerfidão Positiva. 

• 

NÃO HABILITADO MARCOU TODOS 05 EIXOS DESCLASSIFICADO 

BABADAN BANDA DE RUA NÃO HABILITADO 
Nio ficou comprovada a 

representatividade do Bloco de Rua 
INDEFERIDO NÃO ~arrua 5 6 2 2 O 3 3 5 26 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

BACANA DEMAIS HABILITADO --" HABILITADO 5 2 o 2 o o O 5 14 HABILITADO CONTEMPLADO 

BAIANAS OZADAS 
INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

A entrega dos envelopes foi realizada 

alrtd o término do prazo estabelecido   

no edital. 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

A entrega dos envelopes foi realizada 

apos o termino do prazo 

estabelecido no edital. 
INDEFERIDA INDEFERIDA 

melo DE RUA NÃO HABILITADO 

Apresentou rendi° Trabalhista e 

Certidão da Fazenda Federal em 

desacordo, da Pessoa Enda linsCrieão 

efetuada como Pema nulifica/. 

 INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 6 o o o o 3 2 16 HABILITADO 

Inchou 

documentos que 

eram para constar 

no envelope I no 

envelope II 

DESCLASSIFICADO 

B ARTUCADA HABILITADO HABILITADO 5 a o o o 5 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

BATUQUE COLETIVO HABILITADO HABILITADO 5 8 o o 0 3 3 3 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

BELO ATRO HABILITADO HABILITADO 2 O O O O o o 1 3 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

BELORINHO NÃO MINUTADO 

Comprovante de endereço residencial 

em desacordo, rio consta o nome do 

r"""'""'"e"  
/menina das Certo:18es da Fazenda 

federal e Municipal, 

tinem IV contem mudas 

INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 4 o o o 

o
 o 4 13 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

BETHÁNIA CUSTOSA HABILITADO HABILITADO 5 8 o 2 O 3 3 4 25 HABILITADO CONTEMPLADO 

BLOCO DA CAPOEIRA BH HABILITADO HABILITADO 4 8 2 o o 1 o 5 20 HABILITADO CONTEMPLADO 

BLOCO DA FOFOCA • 

CARIMBO 
HABILITADO HABILITADO 5 s O o O 3 3 5 24 HABILITADO CONTEMPLADO 



BLOCO DE RUA 
ROSA:ATADO 	i 	MOTIVO DA D2tumrDw..5o/ 

AMME MB/DICA 	NUFIRMENTO DE INS91100 ;  
-,,,,t.. 2-.2.-- 	 -Y 

___r  
Dt5utt400 

RECURSO 	ANALISE KtD1Dfc.. 
PONTUAÇÃO 17 EM I PONTUAÇÃO ULLA 

1 	I 	1 

IS Ma) 18 PRA 

PONTUAÇÃO 11 EM 

3 

r 	, 	'5,,  

KINT ILAÇÃO 

ITEM 4 

: 	2  PM 	se.mêPPLI 

PONTUAÇÃO 

ITEM 5 

zoo 

PONTUAÇÃO 

ITEM A 

bo 3 R7s1  

cONT L. (AÇÃO 

:7E94  7 

- 	. 	' 5  

PONTUAÇÃO 

GEIA 8 	
PONTUAÇÃO 

, 	IS Rui • I, 	 L.F.4.t ;,,,., 
MAM:GADO 
, , 	 ,, 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO/ 

ILLLIEF..,,ERLMLN,„•. .TOIX INSCRIÇÃO 
OBSERVAÇÃO 

v , 	

^ 

RESULTADO FOSSE 

BLOCO DA LINGUA HABILII ADO HABILITADO 5 O 2 O 3 3 5 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

BIOCO DA PERUCA NÃO HABILITADO 

Ano. 	desacordo, contem 

"ee''' " d" de integrantes
divergentes dos apresentados no 

Mexo IV 

NÃO ~Durmo O o 2 1 21 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

BLOCO DA SAUDADE HABILITADO HABILITADO 5 e o 2 o 1 1 5 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

BLOCO DE BELO HABILITADO HABILITADO 5 e 2 2 o 3 3 5 18 HABILITADO CONTEMPLADO 

BLOCO Do CACHORRÃO ~HABILITADO 
Certidlo de Fazenda Federal com 

Prato IN validade vencido. 
NÃO HABILITADO 3 e O O O 2 O 2 15 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

BLOCO DO MADRUGA NÃO MINUTADO 

Anexo IV Mio veio acompanhado da 

cópia do documento do dentidade 

dos integrantes do Bloco. 

NÃO HABILITADO 2 o O O O o o 2 4 NÃO HA  BILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

BLOCO DO MOMMED HABILITADO HABILITADO 2 O o o o o o 1 NÃO HABILITADO 
etAo magoe PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 

 
DESCLASSIFICADO 00 

BLOCO DO PADRECO NÃO MINUTADO 

da Fazenda Municipal em 

desacordo, apresentou 'documento 

ouxilear": 

Anexo IV contem rasuras e aprenta 

número inferior a 15 assinoturas (01 

assinatura é de integrante menor de 

,193.13.1. 

NÃO LIABILITADO 5 2 o o o o o 1 9  NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

BLOCO DO XIBIU HABILITADO HABILITADO 3 e o 2 0 2 13 2 17 HABILITADO CONTEMPLADO CONTEMPDO 

BLOCO SHOW HABILITADO HABILITADO 5 3 o 2 o 5 26 HABIL  HABILITADO — CONTEMPLADO 

BLOOUIM DURM NÃO ~LUTADO 

Certidão da Emendo Estadual em 

desamdo, apresentou documento de 

Pessoa lundéca lenscrisllo efetuada 
NÃO HASIUTADO 5 e o o o 1 1 HABILITADO BILITADO DISCIASSIFICADO 

BLOCLUINHO DA ALt NÃO HABILITADO 

=Lessi:$.7,....7.1: m,,n.ip., .01  

desacordo. Apresentou "documento 

auxiliar': 

Anexo IV, acompanhado de cOpia 

ilegível do documento de identidade 

do RI da Int 	NN 

INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 2 o O O 1 0 5 13 HABILITADO 

BOI NA MANTA BAIRRO 

CONCÓRDIA E SEUS FILHOS 
NÃO HABILITADO 

Apresentou coma simples da Ata de 

Eleição; 

Ausénaa da Certidlo da Fazenda 

Federal. 

NÃO HABILITADO 2 13 2 o o o 1 3 e NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

BURITIS DE GUIMARÃES 

ROSA 
NÃO HABILITADO 

~loa dos documentos. Copia de 

identidade e CP7; comprovante de 

endereço reuldencial; Certeddes das   

Fazendas Federal e Estadual ; Anexos 

IV V•171 

NÃO HABIUTADO 4 O O O o o o 2 6 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DFActRASIFICADO 

CAMINHADA ALCOLÓGICA NÃO HABILITADO 

Ausência de Certidão da Fazenda 

Federal; 

Certidão da Fazenda Municipal em 

desacordo, apresentou 'documento 

auxiliar" 

INDEFERIDO NÃO HABILITADO 2 0 0 0 o o O 2 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

CARNAFLORA HABILITADO HABILITADO s a O 2 0 3 3 4 25 HABILITADO CONTEMPLADO 

CHAMA 0 SÍNDICO HABILITADO HABILITADO 5 a o o o 3 3 5 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

CHEGA O REI NÃO HABILITADO 

Comprovante de endereço residencial 

em desacordo, elo consta o nomo do INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 4 O 13 O 2 17 HABIL  HABILITADO 005(1 Açcfne.Avo 

CIDADE NOVA PIRO NÃO HABILITADO 

reAçrjric'eino?Ir jertedio da Fazenda 

estadual; 

Anexo IV em desacordo, não 

apresentou copia do documento de 

identidade dos representantes do 

BOLL, 

NÃO HABILITADO 2 O o o 

Í 

o O o 2 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO CLASSIFICADO 

CIRCULADO HABILITADO HABILITADO 5 4 o 2 o 3 3 5 22 HABILITADO CONTEMPLADO CONTEMPDO 

CLANDESTINAS NÃO HABILITADO 
Ausência da Cortidlo da Fazenda 

Federal. 
NÃO HABILITADO 5 4 O O o 3 o 2 14 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

COCO DA GENTE 
INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

A entrega dos envelopes foi realizada 

apor o termino do prazo estabelecido   

no edital. 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

A entrega dos envelopes foi realizado 

apor o termino do prazo 

estabelecido no edital. 

NSCRIGÃO 

INDEFERIDA 

COMO TE LHAMA? HABILITADO HABILITADO 5 8 O O t) 3 3 3 22 HABILITADO CONTEMPLADO 



CONCENTRA MAS NÃO SAI NÃO HABILITADO 

Ausência da Certidgo de Débitos 

Trabalhistas; 

Certidão da Fazenda federal de 

Pessoa Fisica e com prazo d• validade 

vencido (inscrição efetuada como 

Pessoa lurldica); 

Cartidllo da fazenda Municipal em 

desacordo. apresentou 'documento 
annliar 

■ 	

NÃO HABIUTADO 

o
 
 

NÃO HABILITADO 

NÃO APRESENTADO ANEXO 

OBRIGATORIO CONFORME ITEM DO 

EDITAL 8.2.1.1 ANEXO II - 

FORMULAM/ DE INSCRIÇÃO 

(DESCUMPRIMENTO DO ITEM 

ti 1.1, COM RESSALVA NEN 9.4.11 

. 

DESCLASSIFICADO 

DAQUELE JEITO HABILITADO HABILITADO 5 4 O O O 1 3 5 18 HABILITADO CONTEMPLADO 

DE LUTA SOU VERMELHO NÃO MINUTADO 

Ausèrtna da Certidão de Débitos 

Traballsistag 

Certidão da Fazenda Municipal em 

desacordo, apresentou 'documento 

NÃO MINUTADO 5 2 0 2 O 3 3 5 

R
  

HABILITADO DESCLASSIFICADO 

ENCANTADO NÃO HABILITADO 
Certglio da Fazenda Municipal era 

desacordo. apresentou 'documento 

auxiliar 

NÃO HABIUTADO 6 O O O 2 4 18 HABIL  HABILITADO DESCLASSIFICADO 

ENCHE MEU COPO HABILITADO --- HABILITADO 5 8 2 2 O 3 3 2 25 HABILITADO CONTEMPLADO 

ENTÃO BRILHA HABILITADO HABILITADO 5 8 o o o 3 3 5 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

ESPERANDO O METRO HABILITADO HABILITADO 5 6 2 2 O 3 3 5 26 HABILITADO CONTEMPLADO 

ESTAGIAMOS BRASS BANO HABILITADO HABILITADO 4 4 O O O 2 O 4 14 HABILITADO CONTEMPLADO 

EU NÃO VOU EMBORA HABILITADO HABILITADO 5 2 O O O O 3 5 18 HABILITADO CONTEMPLADO 

FANFARRA FEMININA 

SAGRADA PROFANA 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

Pendènci• junto! Belotur, referente 

à prestação de contas. (Metem 6.2.1   
do edital) 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 
O NÃO HABILITADO 

NÃO APRESENTADO ANEXO 

OBRIGATORIO CONFORME ITEM DO 

EDITAL 3.2.1.1 ANEXO II - 

FORMULARIO DE INSCRIÇÃO 

(DESCUMPRIMENTO 00 ITEM 

8.2.1.1, COM RESSALVA ITEM 9.4.1)  

DESCLASSIFICADO 

BLOCO FARAÓ HABILITADO HABILITADO 4 4 O O O 2 3 5 NI HABILITADO CONTEMPLADO 

FERVEÇÃO NÃO HABILITADO 
Anexos IV e VI contém rasuras nas 

,,,, aa turas dos integrantes do Bloco. 
NÃO HABILITADO O O O O O O O 2 2 NÃO HABILITADO 

NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DiSCIASMEICADO 

FITA AMARLIA HABILITADO HABILITADO 5 2 O 0 O O 1 / 13 HABILITADO CONTEMPLADO 

FUNERAL HABILITADO HABILITADO 5 8 O 2 O 2 3 5 25 HABILITADO CONTEMPLADO 

FUNK VOU HABILITADO HABILITADO 4 8 O 2 O a 3 2 21 HABILITADO CONTEMPLADO 

GAFIEIRA HABILITADO HABILITADO 5 2 2 O O 3 O 4 16 HABILITADO CONTEMPDO CONTEMPLADO 

GAROTA EU VOU PRO 

CALIFÓRNIA 
MO HABILITADO 

Anexo IV e VI com número inferior a 

15 assinalaras (01 assinatura é de 

intearante menor de gradei: 

INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 8 O 2 o 3 3 5 26 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

GAROTAS SOLTEIRAS HABILITADO HABILITADO 5 8 O O o 3 3 5 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

GATO ESCALDADO HABILITADO _.. HABILITADO 5 8 O O O 3 1 5 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

ILAVAVANAS USADAS HABILITADO HABILITADO 4 8 O O O 3 3 3 21 HABILITADO CONTEMPLADO 

HÉLICE NÃO HABILITADO 

Comprovante de endereço residencial 

em desacordo. rafe 	• penodo 

""'"'" g° d'"  
Anexos IV e VI companhando de copa 

ilegivel de documento de identidade 

de um dos representantes. 

NÃO HABILITADO • O CI O 0 O O a 6 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSARIA 

HUMAITA HABILITADO HABILITADO 5 4 O O 0 3 3 3 18 HABILITADO CONTEMPLADO 

INOCENTES DE SANTA 

TEREZA 
INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 
Para mscrdão, foi entregue apenas 

um dos envelopes enodo/ 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

Para inscrição. foi entregue apenas 

um dos envelopes exsudas. 

Nao apresentou o 

Envelope 01 • 

Documentação 

Técnica 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 



INSANIDADE HABILITADO 

■
 

HABILITADO 5 8 o 

1. ITEM 6 ° 

5 	'UAçÃ  

- N.0)  

PONTUAÇÃO 

. " n:''1-  

20 

mmirr;00—  .  

. 	 . 	 "' 

HABILITADO 

. 
Mo 

DA. 

'MEATO DE ffistmio 
OBS 

CONTEMPLADO 

INTERVALO HABILITADO HABILITADO 4 6 o o o o O 4 14 HABILITADO CONTEMPLADO 

1010 E PALITO - FOLIA DO 

CARNAVAL 
NÃO HABILITADO 

Ausência dos documentos referentes 

à Habilitação Iuridica (EnveLOPel). 
NÃO MINUTADO - - NÃO HABILITADO 

AUSENCLA DOS DOCUMENTOS 

REFERENTES À HABILITAÇÃO 

TÉCNICA (ENVELOPE II) 

Envelope 01 

Continha 

documentação 

técnica. Huta/era 

7.2.2 do edital). 

DESCLASSIFICADO 

JUVENTUDE BRONZEADA HABILITADO HABILITADO s e o O 0 3 3 4 23 HABILITADO CONTEMPLADO 

KATOPÉ NÃO HABIUTADO 

Comprovação de endereço residencial 

acompanhado de dedaraçáo de 

coabitação sem a assinatura do 

declarante; 

Certidão da Fazenda Municipal em 

desacordo, apresentou "documento 

INDEFERIDO NÃO HABIUTADO 5 2 O O O O 1 5 13 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

KIKO LINDO NÃO HABILITADO 

Certidão da fazenda Municipal em 

desacordo, apresentou "documento 

auxiliar'  

INDEFERIDO NÃO HABILITADO 

HABILITADO 

5 

s 

6 

e 

1 

o 

2 

o 

O 

o 

3 

3 

2 

3 

5 

5 

24 

24 

HABILITADO 

HABILITADO 

DISCLASSIFICADO 

CONTEMPLADO LAVO, TA NOVO! HABILITADO 

LEÃO DA LAGOINHA HABILITADO HABILITADO 4 8 O 2 O 1 3 3 21 HABILITADO CONTEMPLADO 

LIBERDADE E ÁGUA LIMPA NÃO HABILITADO 

AusFncia dos documentos: 

comprovante de endereço 

residencial; Certidão de Delidos 

Trabalhistas; CertedSes das Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, 

Anexos IV e VI contem número 

inferior a 15 assinaturas (01 

assinatura é do próprio 

representante/. 

NÃO HABILITADO 4 O 2 2 O 2 D 4 14 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

LUA DE CRIXTAL HABILITADO HABILITADO 5 6 O O O 3 O 3 17 HABILITADO CONTEMPLADO 

MAGNOLIA 
INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

Anexo VI em desacordo, não consta a 

assinatura de um dos integrantes que 

assinou o Anexo IV. 

Pendéncia junto à Belotur, referente 

à prestação de contas. (subetern 6.2.1 

Medi: II 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 
5 o o o O 5 16 HABILITADO 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

MAMA NA VACA HABILITADO HABILITADO 4 e o o o o 3 s 20 HABILITADO CONTEMPLADO 

MARIA BADERNA NÃO HABILITADO 

Ausencia da Certidão da Fazenda 

Estadual (apresentou comprovante de 	 NÃO HABIUTADO 4 6 O 2 O 3 3 5 23 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

MARIA PRETINHA HABILITADO HABILITADO 5 4 O 2 O 3 3 5 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

ME BEIJA QUE SOU 

PAGODEIRO 
HABILITADO HABILITADO 2 e o o o 3 3 5 21 HABILITADO CONTEMPLADO 

ME DEIXE HABILITADO HABILITADO 3 2 O O O 1 3 5 14 HABILITADO CONTEMPLADO 

MINDINHO BATERIA MIRIM HABILITADO HABILITADO 5 4 O O O 1 3 5 18 HABILITADO CONTEMPLADO 

HABILITADO INDEFERIDO HABILITADO 5 o o o o o O 2 7 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

NÃO ACREDITO QUE TE 

BEIJEI, UAI 
HABILITADO HABILITADO 2 6 O O O 3 3 3 17 HABILITADO CONTEMPLADO 

O PIOR BLOCO DO MUNDO NÃO HABILITADO 

Anexos IV, V e VI não constam et 

assinaturas originais, P . r'' 
Me/abadas,e ainda. contem numero 

inferior a 15 assinaturas. (01 

assinatura e do próprio 

renresenientel: 

NÃO HABILITADO 5 e o o o 1 1 5 

R HABILITADO DESTLASSIFICADO 

OKUIER NÃO HABILITADO 
Anexo IV com numero inferior 	 5 

assinaturas. 
NÃO HABILITADO 5 O o o o o o 5 10 NÃO HABILITADO 

NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

ORISAMBA HABILITADO HABILITADO 5 4 2 2 O 2 3 3 21 HABILITADO CONTEMPLADO 

OS BATERAS HABILITADO HABILITADO 5 6 2 2 O 3 3 5 26 HABILITADO CONTEMPLADO 



, 	BLOOODE RUA 
MOTIVO DA INAINLIÇÃO/ 

RSSULIADO 

/lig JUNKSIG8 

PONTUAÇÃO nem 

, 

PONTUAÇÃO ITEM P13N1MEÃO NEM ' 

 3 

12 Ptel 	' 

PONTUAÇÃO 

ITEM • 

. 18E4 

PONTUAÇÃO I PONTUAÇÃO 

MA 5 	1 	ITEM 6 	. 

 121N9) 	I 	83 	r  

PONIUAÇÃO 

REM) 

'-'48318Reaei+/~844.1/.0  

PONIUAÇÃO rra,  e PONTUAÇÃO 

',Cell ri,iibè,Esc,://iii-é;..nonc9,./;Nii 

HABIUTADO 
MOTIVO DA INABILITAÇÃO/ 

niCi/h.`t;- -i',./;1;niCC-,c9ièi,i  n/:Á ii 

OBSERVAÇÃO 	[RESULTAM) FINAI 

:c •i'ii-C.i -  ir/En  

HABILITADO INDEFERIDO HABILITADO 5 o 

O 

O B NÃO HABILI TADO 
NÁO AlCANEOU PONTUAÇÃO 

NECESSARIA 
DES CLASSIFICADO 

PASSISTAS B11 NÃO HABIUTADO 

Comprovante de endereço residencial 

em desacordo, não consta o nome da 

rePreseritante. 

Anexo IV não vem acompanhado da 

cópia do documento de identidade de   

02 ingentes do Bloco; 

Anexo VI não constam as assinaturas 

de 02 integrantes que assinaram o 

Anexo IV. 

NÃO HABILITADO 5 0 O o 0 o 5 10 NÁO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

PAVÃO DE CRIMINA HABILITADO HABILITADO 5 e o O o 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

PISA NA FULO HABILITADO HABILITADO 4 O O O 0 3 3 4 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

PUTZ DRILLA PIÃO HABILITADO 
Améneia da CertiMo da fazenda 

F 
INDEFERIDO NÃO HABILITADO 4 o O o o o 14 HABILITADO mcruMNFICADO  

RASTAXÉ HABILITADO NABILITADO 5 4 2 2 O 2 1 2 18 HABILITADO CONTEMPLADO 

ROCIME10 HABILITADO HABILITADO / 4 o o o 3 3 S 19 HABILITADO CONTEMPLADO 

RODA DE TIMBAU HABILITADO HABILITADO 5 8 o o o 3 3 5 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

ROLA CANSADA NÃO HABILITADO 

Anexo IV acompanha copia ilegivel do 

documento de identidade de alguns 

dos integrantes do Bloco 

INDEFERIDO NÃO 'MINUTADO 4 0 o 2 o 1 1 5 13 HABILITADO DKPLAMIFICADO 

ROMANTICOS SÃO LOUCOS HABILITADO HABILITADO 2 4 O 2 O 3 3 4 18 HABILITADO CONTEMPLADO 

SAGRADA FOLIA NÃO HABILITADO 

Anexos IV e VI contem número 

inferior 01 	assinaturas 101 

assinatura é do próprio 

representante). 

NÃO HABILITADO O NÃO HABILITADO 

NÃO APRESENTADO ANEXO 

OBRIGATORIO CONFORME ITEM DO 

EDITAL 8.11.1 ANEXO II • 

DE INSCRIÇÃO 

(DESCOMPRIME NTO DO ITEM 

8.2,1.1, COM RESSALVA ITEM 9.4.11 

DESCLASSIFICADO 

SAMBA DE COCO 

CONQUISTAS DE TIA 

TOINHA E AFOXÉ (RÉS - 

MENSAGEIRAS DOS VENTOS 

MO NANUTADO 

Comprovante de endereço residencial 

em desacoido, não consta data de 

enussín 

Anexos IV e VI não constam as 

assinaturas originais, e sim 

Mitalicedin 

NÃO HABIUTADO 5 2 2 O o O 2 2 13 HABILITADO 

Envelope 01 

continha 

documenteção 

tetnim, (subirem 

7.2 .2 do edital) 

DESCLASSIFICADO 

SAMBO SÃO SALVADOR HABILITADO HABILITADO 5 2 O 2 o 1 o 5 15 HABILITADO CONTEMPLADO 

SEU VIZINHO HABILITADO HABILITADO 5 8 2 2 o 3 4 27 HABILITADO CONTEMPLADO 

SEXTA, MINGUEM SABE) HABILITADO HABILITADO s a o 2 o 3 1 / 13 HABILITADO CONTEMPLADO 

SUCATAS NÃO HABILITADO 

Certidão municipal em desacordo, 

apresentou "documento auxiliar, 

Mexo IV com numero mfenor a 15 

assinaturas e faltou apresentar cópia   

de identidade de um dos integrantes 

do bloco: 

Mexo VI não possui as assinaturas 

dos integrantes dos Blocos de Rua. 

NÃO HABILITADO 5 fi o o o 1 5 5 22 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

SUPER DOS Z ANIMAL'S NÃO HABILITADO 

Certidão da Fazenda Municipal em 

desacordo, certidão Positivai 

Anexos IV e VI Mio constam as 

ass.naturas dos Integrantes do Bloco. 

NÃO HABILITADO 2 o o O o o O 3 5 NÃO HABILITADO 
NÃO ALCANÇOU PONTUAÇÃO 

NECESSÁRIA 
DESCLASSIFICADO 

SUSTENIDO HABILITADO HABILITADO 5 a o o o 2 o 5 20 HABILITADO CONTEMPLADO CO  

TA CAINDO FULO NÃO HABILITADO 

Anexos IV e VI coei Minero .olenor a 

15 assinaturas de integrantes (01 

integrante  menor de ~lel; 

Ausenne do ânuo V 

INDEFERIDO NÃO HABILITADO o 2 o o o o 8 NÃO HABILITADO 	 DESCLASSIFICADO 

TAPA DE MINA NÃO MINUTADO 

Anexos IV. V e VI não apresenta as 

assintauras originais, no documento 

onsam  assmaturas digitalicadas. 

INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 6 2 2 O 3 O 2 20 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

TC HANZI NHO ZONA NORTE HABILITADO HABILITADO s a 1 2 o 3 3 5 28 HABILITADO CONTEMPLADO 



R 

TIOZOES DO PAGODE HABILITADO HABILITADO 5 6 O 

o
 16 HABILITADO CONTEMPLADO 

TODO MUNDO CABE NO 

MUNDO 
HABILITADO HABILITADO 5 8 O O O 1  5 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

TRANSBORDA HABILITADO HABILITADO 5 4 o 2 O 3 5 22 HA  HABILITADO CONTEMPLADO 

TREM DU BÃO HABILITADO HABILITADO 5 1 2 O O 3 O 5 17 HABILITADO — CONTEMPLADO 

TREM NA CABEÇA HABILITADO HABILITADO 5 8 O O O 1 2 5 21 HABILITADO CONTEMPLADO 

TREMA NA LINGUIÇA NÃO HABILITADO 

Anexo IV e VI com número inferior a 

15 assinaturas. (01 das assinaturas é   

do próprio representante); 

NÃO HABILITADO 5 6 O O O o 1 5 17 HABILITADO DESCLASSIFICADO  

TRUCK DO DESEJO HABILITADO HABILITADO 5 4 O O O 3 3 5 20 HABILITADO CONTEMPLADO 

UAI CE SAMBA NÃO HABILITADO 
Ausência do Certificado de 

Regularidade unto ao FGTS.  
INDEFERIDO NÃO HABIUTADO 5 O O O O O 3 5 13 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

UBLOCO HABILITADO HABILITADO 5 6 2 2 O O O 5 20 HABILITADO CONTEMPLADO 

UNIDOS DA ESTRELA DA 

MORTE 
HABILITADO HABILITADO 5 8 o o O 24 HABILITADO CONTEMPLADO 

UNIDOS DO SAMBA 

QUEIXINHO 
NÃO HABILITADO 

Apresentou cópia simples da Ata de 

Eleição. 
INDEFERIDO NÃO HABILITADO 5 8 o O O 3 3 5 24 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

VEIO FLORES EM VOCÊ HABILITADO HABILITADO 5 4 O 2 0 3 3 5 22 HABILITADO CONTEMPLADO 

VEM KEM Kr R NÃO HABILITADO 

Ausência dos documentos: 

comprovante de enderelo residencial; 

Certidão de Débitos Trabalhistas; 

Certidães das Fatendas Federal, 

Estaduel e Municipal' Anexos V e VI -  
" 

Anexo IV com número inferias a 15 

assinaturas e acompanhado de cópias 

Ilegiceis e/ou incompletas dos 

documentos de identidade de 

integrantes. 

NÃO HABILITADO 5 2 1 O O O 1 O 9 NÃO HABILITADO 

NÃO APRESENTADO ANEXO 

OBRIGATORIO DEVIDANNIENTE 

PREENCHIDO CONFORME REM DO 

EDITAL 8.2.1.1 ANEXO II - 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO. BLOCO 

SE INSCREVEU COM FORMULÁRIO 

DE INSCRIÇÃO DE BLOCOS 

CARICATOS, NÃO SENDO POSSIVEL 

AVALIAR E PONTUAR O 

PROPONENTE. 

DESCLASSIFICADO 

VOLTA BELCHIOR NÃO HABILITADO 

Ausência da Certidão de Débitos 

Trabalhistas; 

Ausência da Certidão da Fazenda 

Federal; 

Anexo IV faltou a assinaura de 01 

t 	 Mnrn  

NÃO HABILITADO 5 8 o 2 0 3 3 5 26 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

VOU ALIE VOLTO HABILITADO HABILITADO 5 8 o 2 O 3 3 5 26 HABILITADO CONTEMPLADO  

VOVÓ GATINHA NÃO HABILITADO 

Comprovante de endereço residencial 

em desacordo, não possui data de 

emissão; 

Anexo IV acompanhado de cópia 

incompleta do documento de 

identidade de alguns representantes, 

falta a copa  do verso do documento. 

NÃO HABILITADO 3 2 O 2 O 3 o 3 13 HABILITADO DESCLASSIFICADO 

Xõ PRECONCEITO 
INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA 

A entrega dos envelopes foi realizada 

após o termino do prazo estabelecido   

no edital. 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

A entrega dos envelopes foi realizada 

apor o termino do prazo 

estabelecido no edital. 

INSCRIÇÃO 

INDEFERIDA 

ZODIACO HABILITADO HABILITADO 4 0 O 2 O 1 5  13 HABILITADO CONTEMPLADO 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 

Em( 	/ (3et 
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A -P 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

• 

OF. SMGO/DALE N0li"G /2022 	 Belo Horizonte,  10 /10  /2022 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1.619/22 — Autoria da Vereadora lza 

Lourença — encaminhado pelo oficio Dirleg n° 4.753/22, de 14/09/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1.619/22, de autoria da Vereadora lza 

Lourença, que solicita informações sobre a existência por parte da Secretaria de Políticas 

Urbanas de Belo Horizonte, algum projeto de abertura de ruas e obras de infraestrutura em uma 

porção de mais de 100 (cem) lotes, que estão localizados entre o Posto Chuá e o Shopping 

Ponteio Lar Shopping, do lado direito na avenida Nossa Senhora do Carmo, entre a rua Hidra e 

rua Laplace - Bairro Santa Lúcia. 

Consultadas, a Secretaria Municipal de Política Urbana e a Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura emitiram respostas por meio do Oficio SMPU/SUGOV-DALE 

n°1310/2022 e SMOBI n.° 1036/2022, respectivamente, conforme cópias anexas. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Leonardo AniarM Castro 
Secretário Muni pal Adjunto de Governo 

Subsecretário de Relações Institucionais 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA 

Ofício SMPU/SUGOV-DALE n° 1310/2022 
Ref.: TAG n° 353225 — Requerimento de Comissão n° 1.619/22 
Autoria: Vereadora Iza Lourença 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2022. 

Prezada Diretora, 

Trata-se de Requerimento de Comissão n° 1.619/22, TAG n° 353225, de 

autoria da Vereadora Professora Iza Lourença, que solicita informações sobre a 

existência por parte da Secretaria de Políticas Urbanas de Belo Horizonte, algum 

projeto de abertura de ruas e obras de infraestrutura em uma porção de mais de 100 

(cem) lotes, que estão localizados entre o Posto Chuá e o Shopping Ponteio Lar 

Shopping, do lado direito na Avenida Nossa Senhora do Carmo, entre a Rua Hidra e rua 

Laplace - Bairro Santa Lúcia. 

Em resposta informamos que planta CP 042-016-NB, que trata da área em 

comento, foi aprovada em 22/11/1954, em nome da Sociedade C.E. Construtora de 

Minas Gerais, como uma modificação da planta original de número 042-016-N, 

aprovada em 28/12/1928. Devido à data da aprovação, como eram outros os 

procedimentos em relação à implantação de obras de urbanização e recebimento de 

loteamentos, não houve qualquer acompanhamento ou emissão de Termos de 

Recebimento por parte do Setor responsável desta Secretaria. 

Conforme legislação vigente à época, as aprovações de loteamentos se 

davam por meio de decretos que contemplavam a situação de fato do local, ou por meio 

de autorização para execução das obras de infraestrutura necessárias quando, após 

realização destas, o loteamento era aprovado. 

Ilma. Sra. 
Luana Magalhães de Araújo Cunha 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo - DALE 
Avenida Afonso Pena, 1212 - 2° andar — Centro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA 
AVENIDA ALVARES CABRAL, 217 — 6° ANDAR 

CEP: 30.170-000 — tel.: (31) 3246-0090 - smpupbh.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA 

Em abril de 2012 o setor responsável desta Secretaria realizou diversas 

vistorias pelo Bairro Santa Lúcia a fim de levantar todos os trechos de vias não 

implantadas ou aquelas que chegaram a ser abertas, mas não urbanizadas. Na maioria 

desses casos, foi verificada existência de topografia acentuada e outras condições 

geológicas. 

Quanto à previsão questionada, sobre a implantação das vias aprovadas neste 

CP e não implantadas, sugiro que seja realizada consulta junto à Secretaria Municipal 

de Obras e Infraestrutura (SMOBI), que tem competência para responder quanto à 

existência de previsão de implantação por parte do Município. 

Sendo o que temos para o momento, renovamos nossos cumprimentos. 

Atenciosamente, 

João Antõnio Fleury Teixeira 
Secretário Municipal de Política Urbana 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA 
AVENIDA ALVARES CABRAL, 217 — 6° ANDAR 

CEP: 30.170-000 — tel.: (31) 3246-0090 - smpupbh.qov.br  
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PIEFEITWIA 
BELO HORIZONTE 

Secretaria Municipal de Política Urbana <smpu@pbh.gov.br > 

Fwd: Pedido de Informação - Ofício Dirleg n° 4753-2022 - Requerimento de 
Comissão n° 1619-2022 

Subsecretaria de Regulação Urbana <sureg@pbh.gov.br> 
Para: Secretaria Municipal de Política Urbana <smpu@pbh.gov.br > 
Cc: Dirlaine Machado <dirlaine@pbh.gov.br > 

Prezada Cida Tomaz, 

Gentileza inserir resposta no sistema TAG. 

Trata-se da demanda TAG n° 353225. 

Atenciosamente, 

Alcione da C. Santos Rocha 
Subsecretaria de Regulação Urbana - SUREG 
Av. Álvares Cabral, 21716° andai Centro 1 BH/MG 

1 www.pbh.gov.br  1 www.pbh.gov.br/regulacaourbana  

26 de setembro de 2022 17:36 

Aviso Legal - Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a recebê-la, não deve usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação baseada nessas 
informações, sob pena das ações administrativas, cíveis e penais cabíveis. Caso entenda ter recebido esta mensagem por engano, por favor, 
apague-a, bem como seus anexos, e avise imediatamente ao remetente. Este ambiente é monitorado. A Prefeitura de Belo Horizonte (PBH} 
informa fazer uso pleno do seu direito de arquivar e auditar, a qualquer tempo, as mensagens eletrônicas e anexos processados em seus 
sistemas e propriedades, com esta declaração eliminando, de forma explícita, clara e completa, qualquer expectativa de privacidade por parte 
do remetente e destinatários. 
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De: Joao Antonio Fleury Teixeira 
Date: seg., 26 de set. de 2022 às 16:31 
Subject: Re: Pedido de Informação - Oficio Dirleg n° 4753-2022 - Requerimento de Comissão n° 1619-2022 
To: Gabinete da SUREG <sureg@pbh.gov.br> 

De acordo 
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iam  PREFEITURA MUNICIPAL ‘W DE BELO HORIZONTE 

SMOBI N.° 1036P022 	 Belo Horizonte, 07 de outubro de 2022. 

REF.: TAG 353225 

Prezada senhora, 

Em atenção ao Requerimento de Comissão n° 1619/2022, de autoria da Vereadora Iza Lourença, 

que apresenta pedido de informações sobre a existência de projeto de abertura de ruas e obras de 

infraestrutura em uma porção de mais de 100 (cem) lotes, que estão localizados entre o Posto 

Chuá e o Shopping Ponteio Lar Shopping, do lado direito na avenida Nossa Senhora do Carmo. 

entre a rua Hidra e rua Laplace - Bairro Santa Lúcia, segue Oficio GSTIE-SD/GAB-SMOBI n° 

377/2022, da Gerência de Suporte Técnico de Informações de Empreendimentos, da SUDECAP. 

Atenciosamente, 

s0.2.1,51. c503ócs 
‘,44,e,No,"03se,(0,4° 

060,010 
LEANDR CÉSAR PEREIRA 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

À senhora 

Luana Magalhães de Araújo Cunha 

Diretoria de Acompanhamento Legislativo 

Secretaria Municipal de Governo 

Rua G uajajaras. 1.107 - I R° andar - Centro - Belo Horizonte Minas Gerais 30.180-100 
Tel.: (31) 3277-5010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 



l'REFEll LIRA MUNICIPAL 
	

SUDECAP 
DE BELO HORIZONTE 

Oficio Externo GSTIE-SD/GAB-SMOBI n.° 377/2022 	 SIPROT: 7878 

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2022 

Senhora 
Renata Lúcia de Oliveira e Silva 
Gabinete da SMOBI 
Rua dos Guajajaras 1107, 18°  andar, Lourdes - Belo Horizonte - MG 

Assunto: TAG 353225 - REQUERIMENTO DE COMISSÃO N° 1619/2022 

Prezada Chefe de Gabinete, 

Visando subsidiar resposta da SMOBI ao Requerimento n° 1616/2022 da Câmara Municipal de Belo 

Horizonte, solicitação da Vereadora iza Lourença. após consulta à Gerencia de Planejamento 

Integrado de Empreendimentos - GPLEM-SD e à Gerência de Controle de Empreendimentos - 

GECEM-SD, informamos: 

Conforme consulta ao mapeamento dos empreendimentos a cargo da SUDECAP e Plano de Obras 

identificamos na área em questão somente o empreendimento 2341: CS4-S-INF-18 : Rua Halley -

Abertura de Trecho Entre as Ruas Rigel e Laplace, que possui projeto concluido e será objeto de 

orçamento, com publicação da licitação no primeiro semestre de 2023 e inicio de obras no segundo 

semestre de 2023. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disp 	ca qualquoc assta resimento 

adicional que se fizer necessário. 	 AVULSOS DISTRIBUiDOS 

Em  I- /  10  
.X,(a lti 	12/10/a 

Atenciosamente, 	 Responsável peia cli;irilit,i,;à, 

//. /,‹ 
Rodrigo Tavares Guabiroba - ST2547.0 

Gerencia de Suporte Técnico de Informações de Empreendimentos - GSTIE/SD 
Superintendência de Desenvolvimento da Capital - SUDECAP 

7 

uarte - ST2455-5 
Gerente do Departamento d 	rmações e Procedimentos Técnicos - DPIT/SD 

Superintendên 	e Desenvolvimento da Capital - SUDECAP 

Tricia Mota Zandim 
Diretora de Planejamento e Controle de Empreendimentos - DPLC-SD 

Superintendência de Desenvolvimento da Capital - SUDECAP 

. • . 	• 	 - • • _ 	• • - 

Rua dos Guajajaras, n.° 1.107, Bairro Lourdes, CEP 30180-100 
Belo Horizonte — MG — Telefone (31) 3277-5259 E-mail. gstie sudecap@pbh gov br 



















"4 44f.  
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

\UI 

Of. Dirleg n° 5.047/22 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 2022 

Senhora Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Requerimento de Comissão n° 

1.687/22, aprovado em 5/10/22 pela Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

desta Câmara, haja vista conter solicitação para que se finalize a elaboração das 

emendas dessa comissão permanente ao Projeto de Lei do Orçamento Anual — LOA 

2023 — e à Revisão da Lei do Plano Plurianual de Ação Governamental — PPAG 2022- 

2025 - antes do prazo estabelecido para sua apresentação, em 25/10/22. 

f-T1 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 
Vereadora Iza Lourença 
Presidente da Comissão de Administração Pública 
/part 

\\cmbhfs.cmbh.mg.gov.br\legislativo  \SECCOR \Correspondência Legislativa \Envio de Oficio \2022 \Comissão de Orçamento e 
Finanças\Requerimento de Comissão 1687-22 - Envio de oficio.doc 
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